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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Memo. n° 147/2023-SMADS 

Ao Senhor 
Elizeu Rodrigues Furtado 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Exmo. Senhor, 

FiNH 

Pinheiro-MA, 20 de junho de 2023. 

Assunto: Locação de imóvel para funcionamento 
da "Casa dos Conselhos" de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

Assim solicito de V. Sa. que autorize à Comissão Central de Licitação a fim de que sejam 
tomadas as providências necessárias, conforme normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, para a 
Locação de imóvel para funcionamento da "Casa dos Conselhos", de interesse da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Secretário Ad 
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Respeitosamente, 

nto de stência e Ilesenvo 

Praça José, Sarney, 560 - Oantra Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06200.745/0001-80 



Proc. Adm. n° 5.537/2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

AUTORIZAÇÃO 

À Comissão Central de Licitação-CCL 
Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

De acordo com a solicitação expedida pelo Sr. José de Jesus Soares Cabral — 
Secretário Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social, datada de 20/06/2023, autorizo 
a essa egrégia Comissão Permanente de Licitação a proceder os trâmites legais em 
observância às luzes da legislação vigente, em especial a Lei 8.666/93 e ulteriores alterações 
para Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos, de interesse da 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Transporte e Urbanismos 
para realização de Vistoria e Laudo de Avaliação, onde serão analisados possíveis danos ou 
para constatar as condições de habitabilidade do imóvel. 

Após encaminhem-se à Comissão Central de Licitação ai m de que sejam 
"tomad4s providências necessáriasconforme,nortnas estabelecidas na Lei d. 8.666/93. 

Pinheiro - MA 20 

E 614 ri es Furtado 
ecretário Municipál de Assistência e Desenvolvimento Social 

Pr ;aça José Sarney, 550 — Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO DA AVALIA ÇÃO - A presente avaliação servira para avaliar o preço de Locação de imóvel para 
funcionamento da Casa dos conselhos e Departamento da igualdade Racial e Mulher, situado na Rua Joaquim Távora, no 
1389, de interesse da Secretaria Munidpail de Assistência Social e Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

DA PROPRIEDADE - O imóvel é de propriedade da Sra. Leoni Diniz Peixoto 

NIVEL DE PRECISÃO - Utilizaremos um misto de fórmulas expressas dentro das normas da ABNT e 
nossa experiência profissional na área imobiliária, portanto, uma AVALIAÇÃO EXPEDE-A, conforme o que 
estabelece a Norma Técnica. 

METODOLOGIA - Para expressarmos o valor do imóvel, iremos utilizar o método de reprodução de 
custos, levando-se em consideração o valor do Custo da Construção Civil, no Estado do Maranhão, bem 
como a utilização do fator de depreciação física, estabelecido na tabela de Ross-He ide cke. 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - Prédio térreo com cobertura de telha cerâmica e piso cerâmico 

Nesta avaliação iremos determinar o custo do metro quadrado da edificação, localizado na zona urbana, classif 
lcando com preços diferenciais para prédio com o seguinte patrão de acabame rito: 

ENTRE NOVO E REGULAR (b); 

CARACTERIZAÇ Â0 DA REGIÃO 

Acesso = pelo sistema viário da cidade e avenidas, com revestime nto asfalficoinfra-

estrutura = redes de água, esgoto, energia elétrica e de comunicação. 

Mercado - Imóvel com médio comercial. 

EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

Determinação do padrão da construção e de preço de custo para a construção de Comercial Andar Livre 
(CAL-8 ) classific ado dentro da tabela do Custo Unitário de EdificaçOe s Habitacionais, emitida peio SIDUSCON - 
MA. 

_. Praça .losé:Sarney, 560 — Centra Pinheiro— Maranhão CNP! N.' 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PI NHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 
ZONA URBANA 

1 - O Valor do Terreno, é obtido através da seguinte expressão: 

Vt = A x Vu Onde: 

Vt = Valor do Terreno 

A = Área do imóvel avaliando em metros quadrado si 526,28 m2

Vu = Valor unitário básico adotado, R$ 71,00m2

Gessa forma, temos: 

Vt =526,28 x 94,00 

Vt = 49A70,32 

2 - O Valor da edificação é obtido pela expressão: 

Ve = A x Cu x Fc Onde: 

Ve = Valor da Edificação 

A = Área Real Global Construída em metros quadrados = A=310,00m5 

Cu = Custo Unitário da Edificação, CAL-8 = R$ 1.080,68 

Fc = Fator Corretivo de depreciação da tabela Ross-He.idecke, para imóveis 
com 45 anos de vida e com as seguintes classificação: 

"b".(55.1L255.1_2t3 e re 

Dessa forma, temos: 

Vedificação = 310,00 x (1080,68) x-(60,00 %) 

Ve = 201.006,48 

O Valor Final do Imóvel, será expresso iier.tro da formula: 

ça José Sarney Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO ,AARANFIÃO 

Vt = Valor do Terreno 

Ve = Valor da Edificação 

Assim teremos para o Imóvel de Classifica ção Ab@.: 

Vi = 49.470,32 ± 201.006,43 

ois Vi = 250.476,80 

Dessa forma nós encantamos o valor justo se hoje qualquer empresário comprasse o 

terreno e edificasse um prédio conforme o padrão existente. 

Por ser a avaliação, matéria sem exatidão científica, faremos o arredondamen to, 

avaliando o imóvel em R$ 250.476,80 (Duzentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e setenta e seis reais e nitenta centavos) 

De acordo com a Fórmula, vastamente conhecida na Literatura Especializada: 

Valor de Venda = ( Valor de Locação x 12 ) / ir ou 

Valor de Locação = (Valor de Venda x ir) / 12 

Onde Ir - Taxa de Renda Anual = 11% 

Temos: Valor de Locação = 250/:-76. x 041 / 11 = 2.504,76 em números redondo: 

Valor de Locação .500,00 ( Dois 12 e quinhentos reais) mensal 

Pinheiro-N1 A„ 21 de junho de 2023 
Assinado de forma dgital por 

TESLA LUIS ;:s'ODSiOLJES TESLA LUA RODRIGUES DE 

DE SOUSA SOUSA PINHEIRO05154131355 

PINHEIRO05154131355 Dados! 2023.06,21 11:09:22 
-0300 

TESLA LUÍS R. SOUSA PINHEIRO 

ENG. CIVIL 

CREA-i14.4: '!115167146 

Praça José Sarney, 560 Centro Pinheiro — Maranhão CNP] N. 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

'Pinheiro (MA), 21 de junho de 2023. 

DA: Secretaria de Transporte e Urbanismo 
Para: CCL — Comissão Permanente de Licitação 

Segue, em anexo, a avaliação imobiliária do imóvel, declaração de aceitação 
pelo Comodatário do valor proposto para locação do imóvel, situado a Rua Joaquim 
Távora n2 1089, centro, Pinheiro - MA, para funcionamento da Casa dos Conselhos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Atenciosamente, 

TESLA  ii LUIS RODRIGUES 
Assinado de forma digital por 
TELA LUIS RODRIGUES DE 

DE SOUSA SOUSA PINHEIRO:05154131355 

PINHEIRO:05154131355 D'3d°, s ' 2023 21 11." 22

TESLA LUIS R. SOUSA PINHEIRO 

ENG. CIVIL 

CREA-MA: 1115167146 

Praça José Sarney, 560 Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

MEMORANDO 

SR.(A) Contador(a) 

Solicito de V. Senhoria informar se há disponibilidade orçamentária para 
custeio da despesa abaixo discriminada: locação de 01 (um) imóvel para o 
funcionamento da Casa dos Conselhos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. Conforme Inciso III do Art. 7.° da Lei 8.666/93. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Pinheiro, Estado do 
Maranhão, em 22 de junho de 2023. 

Valor estimado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Pessoa Física 

Siáiot•, jos 

• I.. 20 „ 

Silvano Jose Moraes Ribeiro 
Presidente da CCL 

Praça José Sarney, 550 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP.I N.  06.200.745/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETIVO: Atender contratação para locação de imóvel para funcionamento da Casa dos 
Conselhos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do Município — Ma. 

DECLARO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei 
Federal n° 8.666/91 e em conformidade com a Lei Municipal n2 2.882, de 28 de 
dezembro de 2022 — Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, da existência da 
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar as despesas relacionadas ao objeto 
acima indicado: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCICIO DE 2023: 
ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 021800 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional programática: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de 
Disponibilidade Orçamentária: R$ 45.400 00 — F. 1.500. 

Pinheiro — Ma, 22 de junho de 2023. 

essoa Físi 

MARCIO ANT 1 SANTOS BOGEA 
Contador Geral — C N2 008793/0-5-MA 

Portaria n° 367/2019 

Praça José Sarrtey, sin Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Elizeu Rodrigues Furtado 
MD. Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
Nesta 

Senhor Secretário, 

Em atendimento as disposições previstas no inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estamos encaminhando a V.Exa. 

para as devidas providências, os autos do processo administrativo n° 5.537/2023, que tem 

como o eto a locação de 01 (um) imóvel para o funcionamento da Casa dos Conselhos de 

intere da Secretaria ento Social. 

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Pinheiro, Estado do 

oit1112Ule junho de 2023. 

Suvani 

Silva • • 

Oh '??J:beiru 

ria . 2023 
Jose Moraes Ribeiro 

Presidente zlã'CCL 

Praça José Sarney, 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do 

inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo n° 5.537/2023, 

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Pinheiro — MA, 26 de junho de 2023. 

EUzetrRcirigues Furtado 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Av. Tarownio Lopes, sin Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 15.757.477/0001-9: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 002/2023 - SEMGOV. 

NOMEIA SERVIDOR Á CARGO COMISSIONADO 

MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 

LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

1. NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central de 

Licitação (CCL) do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, para o exercício de 

2023, com seus respectivos cargos e funções. 

I. Silvano José Moraes Ribeiro, RG: 038350442009-4 — SSP/MA — 

PRESIDENTE, 

II. Gilsiete Moraes, RG. 063047712017-1 — SSP/MA — MEMBRO; 

1114_ ,José Alselmo Santos Pereira, RG: 87985298-2 - SSP/MA — MEMBRO; 

2. A renumeração pelo efetivo exercício cio cargo será a aquela estabelecida em Lei 

Municipal. 

3. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO 

DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE JANEIRO DE 2023. 

J9A LUCIANO SILVA SOARES 
refeito Municipal de Pinheiro - MA 

ALESSAND 

h eierwINI 
• Agir • • 

'ST MONTENEGRO 
Secretário nicipal de Governo 

Publicada no Átrio da Prefeitura Municipal d Pinheiro, no Diário Oficial da 

Famem. Com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 

de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado e publicado na Secretaria 

Municipal de Governo. 

Praça José Sarney, 51n — Centro Pinheiro Maranhão CNN N.2 06200,745/0001-80 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 10 TERMO ADITI VO AO CONTRATO N°287/2022/ 
SES REF.: PROCESSO N° 26 I .118/2022 — SES/MA — PARTES: SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n°02.973,240/0001-
06, e a empresa BIO RESEARCH DO BRASIL INSTRUMENTA-
ÇÃO CIENTÍFICA LTDA, CNPJ n° 00.868_405/0001-46; OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência e do prazo de entrega do objeto do 
presente instrumento, em razão da falta de matéria prima ocasiona-
da pela grande demanda de materiais em pesquisa para COVID-19, 
mundialmente solicitados; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, 
§1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo Contrato será prorrogado a partir de 01/02/2023 
a 28/02/2023; DO PRAZO DE ENTREGA: O presente Termo Adi-
tivo alterará o prazo de entrega dos produtos, previsto na Cláusula 
Quinta, item 5.1, do contrato original, prorrogando-o até 31/01/2023; 

DATA DA ASSINATURA 04 de janeiro de 2023; SIGNATÁRIOS: 
Sra, WALDEISE PEREIRA, Cédula de Identidade n° 657785962 
SSP/MA, CPF n° 963.062.893-72, Secretária-Adjunta da Política de 
Atenção Primária e Vigilância em Saúde, pela Contratante; e a Sra 
PRISCILLA ALEJANDRA MORA ZUNIGA, portadora da RNE 
n° W649868-B, CPF n° 157_557.368-71, pela Contratada. São Luis 
(MA), 04 de janeiro de 2023. WALDEISE PEREIRA Secretária-Ad-
junta da Política de Atenção Primária e Vigilância em Saúde. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO N° 02041 
58/2021 — SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditi-
vo ao Contrato n° 131/2022-SEAP, firmado em 19 de julho de 2022, 
que tem como objeto a a aquisição de equipamentos a serem utilizados 
no "CFTV" do Sistema Penitenciário Maranhense, e a ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO N°014/2020; PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária—SEAP/MA, CNPJ 13.127,340/0001-
20, e a empresa INVITECH — SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 35.646.099/0001-88: DO OB-
JETO: O presente Termo Aditivo visa promover a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 131/2022 — SEAP/ 
MA, em 12 (doze) meses, correspondendo ao período de 18/01/2023 
a 18/01/2024, nos termos do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira. CPF n°976,346.386-
68 — Secretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Elvio Svaigen da 
Silva, CPF e 020.684.669-02, pela CONTRATADA; DATA DE 
ASSINATURA: Em 12 de janeiro de 2023 as partes assinaram o pre-
sente termo aditivo. São Luís/MA, 12 de janeiro de 2023. Graciela 
Campeio dos Santos Barros Assessoria Jurídica —SEAP. 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Rd, PRO('ESSO N" 0051135/2020 — 
SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato n' 16/2022-SEAR fi rmado em 25 de fevereiro de 2022, e que 
tem como objeto aquisição de insumos para Oficina de ar-condicio-
nado, que será implantada na Unidade Prisional de Ressocialização 2. 
com recursos do PROCAP 2019: PARTES: Secretaria de Estado de 
Administração Pen item: iá ria—S EA P/MA, CNPJ tr 13.127.340/000 - 
20, e a empresa J BARROS DOS SANTOS COMERCIO, inscrita 
no C..N.P..1 sob o n.° 07.052.224/0001-96; DO 011,3E1'0: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR o prazo de vigência 
do contrato n° 16/2022-SEÁP. por 06 (seis) meses. Dessa forma, a 
vigência deste será prorrogada de 25/02/2023 a 25/08/2023, FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso I da Lei 8.666/93; DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para co-
bertura do presente aditamento correrão á conta da dotação orçamen-
tária seguinte: Órgão: 56,000 Sec, de Estado de Adm. Penitenciária; 
Unidade Orçamentária: 56101— SEAP; Programa: 0554, Ação: 4244 
— Ressocialização de Ápenados- SEAP; Subação: 16036 Capacitação 
— Convênio 892582/2019; Natureza da Despesa. 33.90.30.99 Outros 
materiais de consumo: Grupo Programação Financeira: 003 Outras 
despesas correntes: Fonte concedente: 031 1892582: siGNATÁ-
RIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPI' n" 976.346_386-68 Secre-
tário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Jailson Barros dos Santos. CPI' 
n.' 431,641,453-49, pela CONTRATADA: DATA DE ASSINATU-
RA: Em 12 de .janéiro de 2023 as partes assinaram o presente termo 
aditivo. São Luís/MA, 16 de janeiro de 2023 Graciela Campeio dos 
Santos Barros Assessoria Jurídica — SEAP. 
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as atribuições sob sua responsabilidade serão desempenhadas pelo 
servidor Hilton Rafael Carvalho Costa. § 2° - A Comissão ora criada 
poderá requisitar, sempre que necessário, servidores da Defensoria 
para auxiliá-la em parecer técnico de suas respectivas áreas. Art. 2° 
- Designar, de acordo com as disposições da Lei n° 10.520/2002. Os 
servidores abaixo para exercerem as atribuições de Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio: Pregoeiro (s): Hilton Rafael Carvalho Costa e Anun-
ciação de M Costa Barbosa Equipe de Apoio: Raimundo Eduardo 
da Silva Faria e Beatriz Jorge de Melo Martins, para junto com o 
Pregoeiro processarem e julgarem as licitações até a adjudicação/ho-
mologação do objeto licitado aos vencedores. Art. 3° - Esta Portaria 
entrará em vigor no dia 18 de janeiro de 2023. Art. 4° - Revogam-se 
as disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se. Gabinete da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em São Luis, 13 janei-
ro de 2023. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES Defensor 
Público-Geral do Estado do Maranhão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

PORTARIA N° 002/2023 - SEMGOV. NOMEIA SERVIDORES 
Á CARGOS COMISSIONADOS MUNICIPAL; O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 
LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 1. NOMEAR, os 
servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central de 
Licitação (CCL) do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, 
para o exercício de 2023, com seus respectivos cargos e funções. I. 
Silvano José Moraes Ribeiro, RG: 038350442009-4 — SSP/MA — 
PRESIDENTE; II, Gilsiete Moraes, RG: 063047712017-1 — SSP/ 
MA— MEMBRO; III, José Anselmo Santos Pereira, RG; 87985298-2 
- SSP/MA — MEMBRO; 2. A renumeração pelo efetivo exercício do 
cargo será a aquela estabelecida em Lei Municipal. 3.Esta Portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as dis-
posições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023. JOÃO LUCIANO SILVA SOARES - Prefeito Mu-
nicipal de Pinheiro — MA: ALESSANDRO COSTA MONTENEGRO 
- Secretário Municipal de Governo. Publicada no Átrio da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro, considerando a inexistência de periódico e de 
Diário Oficial locais, com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Pinheiro. Estado do Maranhão. Registrado 
e publicado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação. 

PORTARIA N° 003/2023 - SEMGOV. NOMEIA SERVIDOR Á 
CARGO COMISSIONADO MUNICIPAL; O PREFEITO MU-
NICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO 
LUCIANO SILVA SOARES, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: DESIGNAR, Pre-
goeiro para compor a Equipe de Apoio para atuar em licitações pú-

blicas, na modalidade pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro — MA, durante o exercício de 2023. 1 . Designar, para atuar 
como Pregoeiro em Licitações na modalidade Pregão, o servidor: Sil-
vano José Moraes Ribeiro, RG: 38350442009-4 SSP/MA; 2.Desig-
nar, para atuarem como Membros da Equipe de Apoio em Licitações, 
na modalidade de Pregão: • Maria Eugênia Araújo Amorim, Membro 
da Equipe de Apoio - Ra 036641752009-3 - SSP/MA; • Pedro Paulo 
Moraes Pinheiro, Membro da Equipe de Apoio — RG: 17226993-8 
- SSP/MA; 3, A renumeração pelo efetivo exercício do cargo será a 
aquela estabelecida em Lei Municipal, 4. Esta Portaria entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEI-
RO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO MÊS DE JANEI-
RO DE 2023. JOÃO LUCIANO SILVA SOARES - Prefeito Muni-
cipal de Pinheiro — MA; ALESSANDRO COSTA MONTENEGRO 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

- Secretário Municipal de Governo. Publicada no Átrio da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro, considerando a inexistência de periódico e de 
Diário Oficial locais, com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado 
e publicado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação. 

RESOLUÇÃO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL 
Cl M 

RESOLUÇÃO N° 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. DISPÕE 
SOBRE OS CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIMODAL — CIM, no uso das atribuições que lhe conferem 
o Estatuto do CIM em vigor e CONSIDERANDO necessidade de 
regularização dos débitos dos municípios consorciados, RESOLVE: 
Art. 1° - Fica autorizado, ad referendam o parcelamento de débitos 
dos municípios consorciados, anteriores ao exercício de 2023. Art. 
2° - O parcelamento a que se refere o art. 1° poderá ser efetivado com 
o pagamento no percentual de 10% (dez por cento) do valor total do 
débito atualizado e o saldo em até 10 (dez) parcelas fixas, mensais e su-
cessivas.Art. 3°- Esta resolução entrará em vigor na data de assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, GABINETE DO PRESIDENTE 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL — ('IM, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. FRANCIS-
CO DANTAS RIBEIRO FILHO Presidente do CIM, 

TERMO DE CONVÊNIO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
'PENITENCIÁRIA 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM. O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL E A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAP) VISANDO A QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL DAS PESSOAS PRESAS, SEUS FAMILIARES, 
EGRESSOS E SERVIDORES DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO MARANHÃO. Ref.: PROCESSO NI' 0234233/2022- SEAP/ 
MA: Espécie: Termo de Convênio n° 02/2022 PARTES: Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária, CNPJ: 13.127.340/0001-
20 e Serviço Nacional de Aprendizagem - SENAC, CNP.I sob o n° 
03.760.035/0001-17. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto Trata-se da disponibilização de capacitação e profissionali-
zação, na modalidade presencial, por parte do SENAC, destinados 
às pessoas presas, seus familiares, egressos e servidores do Sistema 
Penitenciário do Estado do Maranhão. VIGÊNCIA: Este Termo de 
Cooperação Técnica vigorará por 12 (doze) meses, contadas da data 
de publicação do resumo na imprensa oficial, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo, por consenso dos Parceiros. RECURSOS: 
A execução do presente Termo de Cooperação Os recursos financei-
ros para a execução do objeto deste Convênio perfazem a quantia de 
R$ R$ 432.451,74 (quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) e serão alocados 
de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho. SIGNATÁRIOS: Dr. Murilo Andrade de Oliveira - Secre-
tário de Estado da Secretaria de Estado da Administração Peniten-
ciária, CPF: 976.346.386-68 e Maurício Aragão Feijó-Presidente do 
SENAC/MA, CPF: 01 1.962.863-53. DATA DE ASSINATURA: Em 
13 de dezembro de 2022, às partes assinaram o presente Termo de 
Convênio. São Luís, 13 de dezembro de 2022. JAVRON BARBOSA 
FONSECA Supervisão de Educação Mat. 00884632. 



~mim. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CPL 

Pinheiro — MA, 27 de junho de 2023. 

DA: Comissão Central de Licitação — CCL 

PARA: Sra. Leoni Diniz Peixoto 

Prezada Senhora, 

Solicitamos de V. Sia a apresentação da documentação relacionada abaixo, dentro do 

prazo de validade, para que o procedimento possa prosperar para a contratação do objeto: 

locação de um imóvel para funcionamento da "Casa dos Conselhos", de interesse da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 

- Cópia da Identidade e CPF; 

- Comprovante de Residência; 

- Deverá comprovar também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CN DT. 

- Certidão Negativa de Débitos Imobiliários — Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

- Certidão Negativa de Divida Ativa do Estado; 

- Escritura Pública do Imóvel; 

- Comprovante de Endereço do Imóvel; 

Sendo só para o momento, subscrevo-me. 

tí é 911onv.!,, %(?ibeiro 
enie - 

úJ.,.ij2023 

Silvano José Moraes Ribeiro 
Presidente 

RECEBIDO EM: 

Assinatura 

Praça José Sarney, 560- Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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 REPUBLICA Fr DERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARNNFfÁ0 ES2CRETAREA DE ESTADO DA SNLIP,A.N;A . • OÊLEGACJA I'NEP", DE FOLOA Civn_ 
1N,871-É1210CE IppelÉrCACAO . 

2:114 
• .4.• 
! - 
{, 

LIC,A Em TODO O TERFUTORIO NA C!ONA:. 

038378722009-1, F.AIA 
.1.%1,COJL;Afj 

bcP"'  LEONI DINIZ PEIXOTO 

nç Au 
30..52 PEDRO DINJZ E . 

, 

NATI.IrtAL112.41.1E : . 

08/0.6 /2018 

E OLIVEIRA 

I OMA DL dU MO, 1-0 PINHEIRO 
20/02 / 1953 rmx ordi;em • ort: 

CASAM. N.526 FLS .149I-V LIV. 68 
1 

cPu 
09 .834173-15 

_ 

ioraes 
fsie .0 3 Co•-• g i W3212°` 

?0,1 4

José o antos Pereira 
Mei-obro da CCL 

Portaria o9 002/2023 



PREFEITIA1 PINUERRO 
PRoc5-1.-N -r 
Folhas 

Rubrica. 

T,:155P, - 515TEMA Da INFORMACCe ORNO 0 DO BRA:',11. 
211/04/2023 RU-ATENDIMENÏO 17,15.1 
0.5W2.946 513 

COMPROVANTE DL TRANW_RENCIA 
DA CATA CORRENTE PARA POUPANCA 

DEBITADO 
AOENCIA: 0%5-5 CONTA: C) 2%. 100-5 
CLIENTE: LEONI OlNIZ PEIXOTO 

FAVORECIDO 
C,ENCIA: 0566-5 CONTA: enl.M0-5 'VAR: Si 
CLIEME: LEONT DINIZ PEIXOTO 
VALOR: 700,09 

TRANSFERENCIA IMEDIATA 

l editm a partir de 04/05/2012 estmo 
disçiplinados pela Lei 12.703. 

Lela no verso como conservar este documente, 
entre outras informações. 

• 45MoraeS 
GiC5WtJ.Membro da CCL 

Po ia n° 002/2023 

ose 
nos a 

Membro da CCL 

Portaria nç 002/2023 



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.274.757/0001-50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PAG 1/1 

19/06/2023 

DADOS DO IMÓVEL 

Matrícula 

1020911.5 

4,
Usuário: LEONI DINIZ PEIXOTO 
Cpf/Cnpj: 093.834.173-15 

Endereço: R JOAQUIM TAVORA, NUMERO, 01089- HABITADO - CENTRO PINHEIRO MA 65200-000 

Bairro: CENTRO CEP: 65200-000 

Unidade de PINHEIRO Município: PINHEIRO 

Inscrição Categoria Subcategoria Economias 

363.300.114.0174.000 RESIDENCIAL RESIDENCIAL 1 

Perfil do Imóvel Situação Ligação de Água Situação Ligação Esgoto Situação do Poço 

NORMAL 

Área 

LIGADO 

Número do Hidrômetro 

POTENCIAL - 

45,00 

edificamos que, após a realização das consultas em nosso sistema, não constam débitos 
relativos aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia na matricula do referido 
imóvel. 
Esta Certidão não isenta o proprietário desta matrícula de débitos por ventura encontrados em 
outros imóveis que estejam em sua titularidade na CAEMA ou mesmo em consultas futuras para o 
referido imóvel. 

Ø)L tos J.n Co, 
bo  002i.2,023 em 9 

L'oçt3 11'

GiCsieté 
Membro çla CCL 

Portaria 
002/2023 

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO. 

Verificação de Autenticidade em nosso site esca -ajo  o QR code abaixo 

rt .es 

0,3 
2.I 2' 

19/06/2023 

Data Emissão 

Você poderá verificar a autenticidade desta Certidão acessando nossa loja virtual no site 
www.caema.ma.gov.br, clicar no link da Loja Virtual, menu informações, opção Validar certidão 

negativa de débitos. 

Autenticação Eletrônica: Z20220230619 
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Folhas 

EBITO ORIG] Data do Pagamento 
SERVIÇOS/ATI. Valor Total 

ESCONTO/CRÉ 

ALOR A PAGA 

O PAGAMENTO DAS 
DE DÉBITO LEVARA 

ESCRITÓRIO 
PINHEIRO 

NOME DO USUÁRIO CPF/CNPJ: 093.834.173-15 

==================== - • 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO 
R SILVA JARDIM - NUMERO - 307 - CENTRO SÃO LUIS MA 65020-906 

CNPJ: 06.274.757/0001-50 - 151'2—ESTADUAL N° 120505371 
Informações 5/Ou Reclamações Ligue 06007010195 

EXTRATO DE DÉBITO DO IMÓVEL 

INscluçÃo 

363.300.114.0174.000 LEONI DINIZ PEIXOTO 
ENDEREÇO DO IMÓVEL 

R JOAQUIM TAVORA, NUMERO, 01089 - HABITADO - CENTRO PINHEIRO MA 65200-000 
SA SE 

3 1 

MÊS/ANO 

ECONOMIAS RES. COM. IND. 

001 

VENCIMENTO 

PÚB. 

VALOR 

TIPO DE CONS. 

NORMAL 

MÊS/ANO 

DATA EMISSÃO 

15/06/2023 

VENCIMENTO 

Rubrica 

ROTA 
14.3351 

MATRICULA 

10209115 

11986470 

VALOR 
04/2020 29/04/2020 51,29 02/2021 28/02/2021 52,56 
03/2021 29/03/2021 54,11 04/2021 29/04/2021 51,29 
03/2023 29/03/2023 51,29 

111
0W04

bro (S.a 
CCL 

?ortaxia Ot 
002120'13 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO 
BRASIL 

15/06/2023 - AUTO-ATENDIMENTO - 18.06 03 

0566571202 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: LEONI DINIZ PEIXOTO 

AGENCIA. 566-5 CONTA. 6.221.100-5 

Convenio CIA AGUAS E ESGOTOS DO MA 

Codigo de Barras 82640000002-0 60540002363-2 

01020911501-2 19864701415-0 
15/06/2023 

260,54 

DOCUMENTO: 061502 

AUTENTICACAO SISBB: 

4.134.BED.11C.F63.07F 

Leia no verso como 
conservar,este documento, 

VIA USU RIO entre outras informações. 

Emitido por: VIVIAM,. ,,,, 11,VA LISBOA Em 

çi&ic jyLoraeS 
Membro .).a CCL 

Portaria n 002/2023 

°Ir4& P 9(°-N ."1 

ÇA2,  1 

260,54 

36,94 

36,94 

260,54 

S DESTE DOCUMENTO.LEMBRAMOS 
RANÇA JUDICIAL. 

QUE A EXISTÊNCIA 

NICA 

Ltido em: 15/06/2023 

cacma 
INSCRIÇÃO 

363.300.114.0174.000 
NÃO RECEBER APÓS 

18/06/2023 
MATRICULA 

10209115 
N. SEQUENCIAL 

11986470 

VALOR A PAGAR 260,54 

82640000002-0 60540002363-2 01020911501-2 19864701415-0 1 1 II 11 11 II 1 I II 1 1 II II II II 1 I 1 1 II I II II 1 
VIA CAEMA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.200.745/0001-80 
Praça José Sarney - Av. Getúlio Vargas, Pinheiro, 65200-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1599/2023 
AUTENTICAÇÃO: N PPOKLRM FYSSU3H H8LQX7QWZTQIQJ4L7 

PROC. PREFEIT1
S4p1 JF NI-1E4R0 

Folhas 
R 

CERTIDA0 

02/06/2023 11:18:30 
USUÁRIO:MARLY 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobiliária 
N° 01-01-072-0311-000 sob matrícula N° 612 no registro de imóveis de Pinheiro de propriedade de LEONI 

ONJIZ PEIXOTO, Inscrita sob O CPF 093.834.173-15, situado na RUA JOAQUIM TÁVORA, 1089 QUADRA 072 CENTRO 

nada consta no que desrespeito a débitos do referido imóvel. 

Outrossim, o referido imóvel está em dias com a municipalidade até a presente data em que está 
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 31/08/2023. 

PINHEIRO-MA, 02/06/2023. 

Marcos Viixfciu , S es 
Diretor do i íir PkTri utos 

Pola 110 / 00-, 2022 

( vionie S

G iCSi£bero d3
Mera 002/2°23
rtarian Po 

ano a

Portaria
  M  e m b rno 2 d0a02C /CL 2023 



PREFE Tlif3 
PROC 

Folhas 

PINhÍ IRO 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.200.745/0001-80 
Praça José Sarney - Av. Getúlio Vargas, Pinheiro, 65200-000 

EXTRATO DE CONTA FISCAL 

LOCALIZAÇÃO 

Inscrição Imobiliária:01-01-072-0311-000 

Logradouro: RUA JOAQUIM TÁVORA 

Quadra: 072 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

L  PROPRIETÁRIO

Situação: ATIVO 

02/06/2023 11:14:16 

USUÁRIO:MARLY 

Insc Anterior: 

N°: 1089 

Proprietário: LEONI DINIZ PEIXOTO 

Logradouro: RUA JOAQUIM TAVORA 

Bairro: CENTRO 

I- AVALIAÇÃO 

CPF/CNPJ: 093.834.173-15 
N°: 1089 

Cidade: PINHEIRO-MA 

Área do Lote (m2): 610,00 Área Total Const.(m2): 132,00 
Valor m2 Terreno: R$180,00 Aliquota: 0,50 ()/0 

V. V. T.: R$109.800,00 V. V. L: R$148.967,11 
V. V. E.: R$39.167,11 Valor do IPTU: R$744,84 

LANÇAMENTOS 
SITUAÇÃO EXERCÍCIO TRIBUTO PARCELA DIV ATIVA VENC.INI LANÇADO ATUALIZADO JUROS* 

QUITADA 2015 IPTU 1 NAO 01/08/2019 220,93 220,93 0,00 
•::SUI.7 A '/ 1 1P-G1 , NAO.: 
QUITADA 2017 IPTU NAO 01/08/2019 220 

if • NA5_: - 
QUITADA 2019 IPTU 1 NAO 01/0812019 220,93 220,93 0,00 
QUE1-ÁriA r•LACQ. ã 
QUITADA 2021 IPTU UNICA NAO 01/04/2021 220,93 220,93 0,00 
QUNTADA 

NA 31)0:g irn . 3111. 
QUITADA 2023 IPTU 1 NAO 10/03/2023 521,38 521,38 0,00 

MULTA* 
0,00 

90-01:4°
bt 2023 

tAet", \002.1
Por"-

DESC. TOTAL DATA PGTO PAGO (R$) 
0,00 220,93 14/08/2019 226,68 

::,Weing it tararg' 9

0,00 0,00 220,93 14/08/2019 

trougagr~rnmá.,
0,00 0,00 220,93 14/08/2019 

._22121;92 2' 3 mi /2,37a 

0,00 44,19 220,93 17/03/2021 

u2~4 -
0,00 0,00 521,38 22/03/2023 

SallWS, 
jog.n- bio da CG' 

002/2023 

POrtal" " 

.14 

.• 
226,54 

226,54 

176,74 

521,38 

Débitos: R$ 0,00 Créditos: R$ 0,00 Saldo: R$ 0,00 

Página 1 de 1 



AW40TERIZ /BA ECONOMIA 
- - 

SECRETARIADO TESOURO NACIONAL 
... 

asa dê Rebater/lento da União 
! f GRU JUDICIAL 

Código de Recolhimento 18770-4 

Número do Processo 

Competência 06/2023 

Vencimento 05/06/2023 

Nome do Contribuinte / Recosem.. CNPJ ou CPF do Contribuinte 093.834.173-15 
LEONI DINIZ PEIXOTO 

Nome da Unidade Peva-me& 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15AREGIA0 

UG / Gestão 080018 I 00001 

Nome do Reeliteres / Cut,..-- LEONIDINIZ PEIXOTO (e) Valor do Principal 5,53 

ChiPJ/r.PF do Requerente I ArAor 043434.173-15 (-) Desconto/Abatimento 

Segeo,YucticAtria: bera. Classe: (-) Outras deduções 

Base de Calculo (o) 'lora I ama 

Inaltusbes As Informações inseridas nessa guia sio de exclusive 
reaponsabilidada do contribuinte, que deveci. em ciso de dúvidas, consultara 
Unidade Favorecida dos recursos 

Pagamento Exclusivo na Cama Económica Federal ou no Banco do Braga SIA 
[STNE33A20105936050704533780AE4596.41 

(o) Juros / Encargos 

(o) Outros Acréscimos 

(s) Valor Total 5,53 

85850000000-2 055302 0187 170001 21055-0093134 73154 

11 II II II II 
MINIS TE R K2 DA ECONOMIA 

SECRETARIA IBIB TESOURO NACKNAL 

• 
Guia de Rectiothimento da União 

aRU JUDCiAL , 

Código de Recolhimento 187704 

Nur em do PrOteiSSo 

Combedrce 05/2023 

05/06/2023 

ti:.:,  e os Ci.m.i tis.-~ !Rw..~nc ChPJ ou CPF Oo Contribuinte 
LC-ONI DIN CL PE2OBTO 

093.834.173-15 

IlAtor--e cá Lti-~ -, ava-c-, Oie , Uai Gestão 
TRIBS.Jaa.M.. ¡C-MO:Ui DO TRABALHO DA ISAREGIRO 

050018 / 00001 

'iaT'e o:: RnAererre .I. ,tit.tor LEL*/ 0•61ZPEIX0TO . (s) Vatr do Principal 5,53 

ti:Nf'JG•-•F do Reg/Ansi-o rArAce 0$3.534.173-15 (-) Desconto/Abatimento 

Seção Juc5ciana. Vara. Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo (+) Mora / Multa 

Instrusbes As Informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responeabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de dúvida.. consultara 
Unidade Favorecida dos recursos 

Pagamento Exclusivo na Caixa Económica Federal sa no Banco do Brasil S/A 
(STNE33A2D1B5936050704583700AF54596A) 

(o) Juros /Encargos 

(o) Outros Acréscimos 

(.11.:blor Total 5,53 

858 00 O O 05 2 0187 7000 00 6 9 8 4 3 5-8 

II 

1 of 1 

11 11 II II li 11111 III 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 05/06/2023 - AUTO- ATENDIMENTO - 11,14.20 0566573798' 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: LEONI DINIZ PEIXOTO 
AGENCIA: 566-5 CONTA: 6.221,100-5 

  —  - - - - • - - - - Convenio SIN GRU JUDICIAL 
Codigo de Barras 85850000000-2 05530280187-9 

70001121000-6 09383417315-8 ,. Data do pagamento 
05/06/20237Valor em Dinheiro 

5553 Valor em Cheque 
0.00 Valor Total 
5,53 

-----
DOCUMENTO: 060504 
AUTENTICACAD SISBB: 
0.E08.27C,A32.A4C,OE3 

Leia no verso como conservar este documento, entre outras informações, 
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PROC 

Folha 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho da 16a Região 
Única Vara do Trabalho de Pinheiro - MA 
Av. Paulo Ramos, 35, centro, CEP: 65200-000 - Pinheiro -MA 
Telefone: (98) 2109-9564 e-mail: vtphoRtrt16.jus.br 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a requerimento da parte interessada e pela 
faculdade que a lei me confere, que revendo os registros do Sistema de 
Administração de Processo de ia instância(SAPT-1 e PJ-e) da Vara do 
Trabalho de Pinheiro-MA, constatei que não há Ações Trabalhistas em 
tramitação nesta Justiça especializada, onde figure como autora ou ré a 
a senhora LEONI DINIZ PEIXOTO, brasileira, casada, portadora do CPF 
n° 093.834.173-15, com endereço na Rua Joaquim Távora, 1077, Centro, 
Pinheiro-MA, CEP 65.200-000.Dado e passado, nesta Secretaria, aos cinco 
dias do mês de junho de do ano dois mil e vinte e três. 

‘ ..----,:s,,,..,_,.._:_,k_ ,------' 
TARCIS O GO ALVES 

Analista Ju iciário 

•ígixo 
wto-raes 

02.17'4  

Gi 
CC Csieé I, poMrtrriabrnog b,02/202_ 3

c‘.3,C•C‘' 3 

Jose o an os ira 

P o rMtaermi ab nr 
(a 
0102C/C2L023 



-'.4uatorialMaranhãoDistribuidoradeEnergiaS.A. 
- Alameda A, Qd SQS. n.100, 

u gigrig  g g Lotearnento Quitandinha Atlas do Calhau. 590 Luis - MA 
ENERGIA CEP- 65070-900 

frac Estadual: 120,515.11a CaPJ, 06.27079310001-84 

Tstatsseadena,matatacaso*~Itomem 

PROC ' 
PREF 1) A PIN 89 

Folhas 
Rubdm 

5118 GRUPO: 81 GRUPO TENSAO: 8 
TIPO DE TARIFA: CONVENCIONAL MONOMIA TENSA0 tAYIINAL: 220 V - MO 
CLASSIFICACAO: Residencial Pleno 
SUBCLASSE: RESIDENCIAL NORMAL 

LEONI DINIZ PEIXOTO 

R. 30AQu1m 1 AVORA 1077 (CAIRO CCP: 6 52 00 000 P1NHE 
RO -MA 
CP]: ..* .834 .17*. *. 

L—mhzeza-1 
.101 C.t.1

1111=111~111111M1111 

TIPO DE FORNECIMENTO: 
Monofasico 
INSTALACAO: 3179532 
UL/SEQ: P0158004-1070 

Pana atendimento,
L, 111,5 1.19M11310 

-IMP o-de Négóci 
30063767 

CICC 
NO] A F.I AI A. 5 11 6958 SI II I u100 
DA-IA 1 MISSAO: 2/1/04/202 3 

ori 1,1 peld (ha Ve tio At es:-,u 
lii ti //d e porta I. ÇVi ., its.gov.hr/Islí tatsttlta 
Chave dt. acesso: 
2 12 304 062 /2 l 5akit*,184 6600004S1.269582 0/511 04 12 
IIAJSSAO 1M °NUNCA NCI,A 
Pender t te de 315t01.1 /acat., 

Datas das 
Leituras 

Itens de Future 

Cens umo (1.590) 

5%1Nr.M25e.ft°1" WWWil N2 de Dias WW,um 

Itens Financeiros 
Cip-/Ium Fui Pref 1Canis 
Seguro da Vida Mai a Puni 

Multa 
Cor r. n.o Maniatar i a 

luras 

Quent. Praça unit Tarifa 
c/ trib. unit.(R5.1 CONFINS 

110 0,857964 0,650900 3,86 18,86 94,31 

PIS/ *MTM" ,IBMS Va100', 

19,71 
5,90 
4,52 
1,10 
1,33 

N*DgFAT r TdbUte, Base dfCálflIb(RS) Ma...UM Valsa (RS) 

UM', , i .-. -1 ' 20,011(111 18,..'t • 
F, I/ -, i '- ..„. C , "t .1 Cl-- 0,4 -0

LW.---,, ,....,,In , 4',., 3-~0/  t 14, ,-

40950/809400068DFD253D5C/ADOS8A3 

• 
Medidor Grandezas

'05502245/2 ,onsumo Ativo Total 

(ffinita 0Mkná , troom 
AlIenei Atuir ~dor Conamo 
28.382 28.492 1,00 110 

Conposicao  do Consumo (R$) 
Compra da Energia Transmissao Distribuicao Encargos Setoriais Perdas Tributos Outros 

25,64 7,42 18,31 13,35 6,87 22,72 32,56 
C. Contrato: 3179532 Data de Emissao: 24/04/2023 V: [ 1.4.1.18 ] 

PAGUE AQUI COM PIX 

Utilize o (NIR Code ao lado 

L . //segurança /*inovação t>>> 

Girsieit doraes 
Membro \ia CCL 

Portaria n202/2023 

oséfinjno ntodéiíira 
Membro da CCL 

Portaria n2 002/2023 

t t/e°
te  -)„ 

00 41 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 047529/23 Data da Certidão: 08/03/2023 12:02:22 

CPF/CNPJ 09383417315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e•em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
'José finsotiffo antos Tereira 

Membro da CCL 
Portaria n° 002/2023 

daraeS 
G iCS1n e a Ca mem_ro 

Portaria n° 0 2/2023 

Data Impressão: 02/06/2023 15:20:03 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016600/23 Data da Certidão: 08/03/2023 12:02:49 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09383417315 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

árma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ntDs 
èaCC‘' 

OSe x4erçx\)e° 0'02-12'° " 90 
Foçt2s

ciloraes 
Membro ' CCL 

Portaria n2 02/2023 

Data Impressão: 02/06/2023 15:20:45 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEONI DINIZ PEIXOTO 
CPF: 093.834.173-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:27:20 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2023. 
Código de controle da certidão: 4B36.06E4.6036.98E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
girs"' Membro ct 

Portaria n9

OrnieS 
CCL 
2/2023 

ns o Santos Toeira 
Membro da CCL 

Portaria n9 002/2023 
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Escrewsves.-
Iolartda dezz zoa= Alneeitla 

Maria de Lm.rdes S z,r.zPe...7q2eirt;, 
sit,:uriferIJoe Lit.& &finto/ Alrfu,icL2 

ESCRITTJT(A. PUBLICA DE COMPRA — 
IDA QUE F=M: FRANCISCO SALES 
COST.:4 FILNO e sua er 

IrrO;v4. 

bro 
Nier 

Vt)ç'C'3ç1.3

DO 1° °Fiel° 

Deusdédit Carneiro Leite 
Tabelião 

- Pinheiro - MA 

tos esta pibhca eselitura •s.irero, que nos anos do Nascm-ierán 
Cl-is de dnis e. quatro (2004), aos VINTE F. 

n.1.éS de ABRIL do alio ano, nesta cidade de Pinbejrn Estado ...,, 
.2.-ante -ra'netiãr), corn.Darecelatn partes entre Si. jUSI22-

Irra adn_ COMO outnrgante (..S) Verldednr(es): 

T-!1 FulO, i.9rofesso.r, RG. n 2.1858672002.4.M4, Ci 
t . sma nfid-lier C7.73,71-1:4 

C.P_E n' 17g. 502.16349, ani,bos brasileiros, cassados epre 
Luis(11L4), neste ato represenzados por 

pn:Yezf ra ,O,N1 W.N.W P.1:7;77€:rfrO, brasileiro:, casada, einpr k. u».
ere do '-a5625-M4, e r.:P1-7 n° 003.834.173-1 S., resideiwit.,:,:

n2sta: eldagífe, kliPROS tia proarract,,lo pública lavrada em 14 taf 
Braúna, ffal-go, Tabekin Dr. Alvfrnar de Oliveira, Braúna; em 

22 268 ,th. 90); de outro lado corno outorp_rad2: 
'FJX.,OTO, bra-slletra, casada, empresdria, portadnra 

j3,20424: 

CTF 093.834.173-15, residente e domiciliado plzt,-.:(• 
-f.-ecoq:jif,,,-idos dc mim Tabelião, pelos documentos de idei 

Em se'tt.uida pela outorgante .vendedat-a. me _ 
L. ri215`Criadr) n' R-02.- Matricula 612 155'. 73 - 

•çg'7g2sal'eS s': .E:g.i nw pas-suidores de Um irnó 1 resicknJ.:5LiL, .,. 
Tr. diYora, n' t.089, nes.ffi cidade, de abeno-la cob,s7ta 

delen-o fias ponta' e janelas, com respecdvo 
.,60;:ti dA,..,,fikente, i ,?...?r,„,, /2,60m ch:finclos e 41,30m peUs iater& 

N, 5,::77;?: total de 526, 6m; possuindo os seguintes' 1bnále:s e 
-ewe para o .;.Vorie e d.: ri,sia Ioacp.ihn Mb/ora; fluido ao Sul e a cas:c,f 

.. . núando-se -o,,lo lado cl.,rei-to com casa de residMcia de .4...??..a ,., 
. e pela esquerda com a Rua 1/Mano Pefroto: rtruw DE 

Dlic inével houve ao outorgante por t_s:omprafizitc.‘ á Elizete do Gan7W 
por escr.'á'ura pÉsblica Atvra4:ba nestas Natas, em data • de 13/11.1Ç86 

7.1.,L' cv-i.e. pesSUire.de o illAVCI 2:•-;....,,illa de SeritO livre e de;serabwaçadc, . _ , 
°nus, esftlo c justos e contratados ara vendê-lo a(o) outorgado (.-4J ... ., . 

. 

7- '-'''''-v" . -DD '''. ..' 'r '. ,.. g. 11ai - bela uest,c,-._fluik..d.c.
.. .__. . 

C-1 (.1, ptki preço certo e pre 
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Ruharn 9

CONLVR.C.A. DE FINWM.0 
ESTADO DO M.A...P AMUO 

i riz C:armeiro Leift,

cid Gra,,3C5 111C-TE'Éril i iie 

,SÉ15stirAta 

convencionado de ,a-30.000,06 (nina mil reais), que confessa receber 
diele outorgado em moeda corrente deste País, que contou e achou exata, da. qual 
2:2 mesmo comprador plena, geral e irrevogavel quitação de pagamento e satis" 

a nunca mais o repetir, desde já. transfere-lhe toda a posse, jus; domínio, cth 
E exercia sobre .os bens ora vendidos, para que dele mesmo comprador -51 

disponha livremente como seus que ficam sendo, obrigando-se vendedor .pç: 
e seus sucessores 2, fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo 

swo 

co o i 

pago o j.(11:81; pela, Guia de Avaliação tupedida pei-f 

antosTereira 
ncl cl.amad o à outoautoria; pelo rgado mprador (a) 

valor de RS-20.1,77,, recolhidos jazido à Agencia do BA-

2.2LViembro da CCL 
onaria 002/2023 . me foi dito que aceitava a presente venda e eSta... 

seus e.xpressos 121-MOS, eNibind0-Me os seguintes documentos: Ce3k 

Escreventes: 
Iolanda dos scy.ntes AiJneida 

Maria de Lourdes Souza PesGusei7-!,'.5 
vanderlico doç geluit.os ilsz-sÈfia aras (-2icsie. acci, 

merab, 002/2023

:da por icação mecânica, em 27/04/04, Declivam os Vendedores sob a 
-názabilMade civil e penal (pie Inc.-riste quaisquer ações reak, pessoar 

nem ti:57ms regiS COl.dra O rili:VT.MO. . t U1 ainda sob ifS .1) 
4gar; vi 4-.2•LkdOS ;à7. PrOtddéádil Social (INSS), como empregadora, 

er como ,prinifilor nuaL Ditperksada -5,presença de 
da Lei Federa.? n" 6.952 de 0611781, Os contrasantes-; ad04.71P 

ar2 OS' diZeFeS COnitileS nede ingtriWleittO. ASSIM o disse, dou fé. A. pedido 
est2_ escritura Qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 

"2111, 2..ce:4212,1-.1 ag5I/12111. João Fl-nani Moreit-a. Leite, Tabelião Substituto, 
e assino em .0.blico e raso. As)- — Leoni Diniz Peixoto — Leon 

Leon.W. OtnizPeáoio. Esta cnpfortrie, dou fé. Trasladada ho-je. 

,PC 
TRi8 

'1'9. 1,4kAN.P.1, cif 

OÓo 594o 
• 

• 

1° OFiCIO 
eiro Leite 
o 
MA 

É te-srl. ( -- 3 da verdade _ 
ec.‘'..,3 O Tabelião ó> ripo, 00-----00.1 - -,------.2- . 

• , 

CARTÓRIO REGISTRODF 
OM A nirf %T. r7' DO 74 IARA:NU-IÃO 

19.(1,94 

7 MA T 612 us. 073  Livro n° 2- D

Pinheiro (MA) 27

' 387 1V.rni-P:' M. 

04 ' 2004. 

, 

João Eruani M.oreita Leite 
Registra dor Sufm titu to 

OBS:desmembrado um terreno medindo 12,60m por 9,00m, 
113,40m2(cento e treze metros e quarenta centimetros 

Pho(MA), 19/(9/2014. 

• 
' 

fr. •VaN", 

o Leite 
e não 

rabeira - MA 

total de / 
quadrados). / 
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
COMARCA DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Deusdedit Carneiro Leite 
REGISTRADOR 

Maria da Graça Moreira Leite 
SUBSTITUTA 

Livro n2 2-D 

Matricula - 612 

Pis. 73 

n,, T~e
.~.•••• • •••"7".:'''.... 

--ARTÕRIO DO I.; OF-1C, O 
\ 

Deusdédll Cru-nelro L411. 

"L-A15&LIÃO VITN,Iel0 

PINWillt0 — Miliki0 

Int g 

porta,ria " 2 /2°2.

Certifico, que no livro n2 2-1),ás fls.73, consta o registro se-

guinte: ImcSvel: Um terreno situado na rua Joaquim Távora nesta" 

cidade, n2 1.089 possuindo os seguintes limites e confrontações: 

frente ao Norte e a rua Joaquim Távora, fundo aoSul e a casa de" 

Aristeu Araújo, limitando-se pelo lado 'direito, comcasa de resi-

dencia de Ana Oliveira Diniz, pela esquerda, com a rua Floriano" 

PeixOto, com as seguintes metragelp: 12,60 metros de frente, com" 

12,60 metros de fundo e 41.80 metros pelas laterais num total " 

de 526.68 m2. Proprietáio: Prefeitura Municipal de Pinheiro.ins 

unta no CCC sob n2 080397633-04. Deusdeit Carneiro Leite, Ofi-

cial. R-01-Compra-venda:Data em 19.04,979. Transmitente: A Pre - 

feitura Municipal de Pinheiro neste ato representado pelo seu a-

tual Prefeito, o Cidadão Manoel Maria Soares Paiva, brasileiro," 

casado,domiciliado e residente nesta cidade, inscritono CPF sob n 

150052243-00. Adquirente: ARNOLDO PINHEIRO, brasileiro,casado, " 

domiciliado e residente nesta cidade, inscrito no CPF sob n2 150( 

52243-00. Titulo: Compra/Venda. Forma do Título, Data e Serventua 

rio: Escritura pública lavrada em Notas do 12 Oficio desta cidade 

em data de19.04.979 .(Livro n2 51 fls.165/106) Valgr: ies mil qui-

nhentos e oitenta e tres cruzeiros e cinquenta centavos).Deusdádit 

Carneiro Leite. Oficial. AV-01-o Sr Arnaldo Pinheiro já qualifica-

do, fez construir no t=eno constante da matricula 612 uma casa " 

de alvenaria coberta de telhas piso de citaento, na qual gastou a " 

importancia de Cinco mil cruzeiros, cuja consctrução foi conluidau 

no ano de 1.966. DeusdeditCarneiro Leite. Oficial. R-02- Adquiren-

te:- Altamir Araújo Lemós, brasileiro,casado,residenté e domicilia 

do no Municipio de Mirinzal Na, inscrito•slo CPF son2 176.938453-72, 

Transmitente: Arnaldo Pinheiro e•sua mulher Alexandrina Araújo Pi 

nneiro, brasileiros, marido e mulher, domiciliados e residentes na 

ta cidade,inscritos no CPF sob n2 150022243-00. Titulo. Copra/Ven 

arma do Titulo, Data e Serventuário: Escritura pública lavrada em" 

22/08/979 (Livro n2 51. fls.177) em Notas do 12 Oficio desta cidade 

pelo Tabelião.Deusdedit Carneiro Leite. Vaiar: Trinta e cinco mil " 

cruzeiros). 

00e5
Ce\-' 

,..jr2i1514eob 1.5Q 

x-'0°.?o 
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REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E HIPOTEÇAS 
COMARCA DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Deusdedit Carneiro Leite 
REGISTRADOR 

Maria da Graça Moreira Leite 
SUBSTITUTA 

ront. 

of6x.es
(cie' à'xcel". 2.3x5-00\ '02,1 ' 53(-3 Vte .010

rex" 

mos 
l ' ose oda

Mernul 002/202. 

?ortax."

C&RTORiO DO 1.4 OF-ICIO 

\ 

OcusdédIt Csrnetro Lettr 

TABILIXO V ITALICIO 

rinitztoto — MARANK rÁ.0 

R-03- feito em 13/11/1.986. Da Escritura pública de comp • enda 

lavrada em Notas do 12 Oficio desta cidade, em data de 13.11.986 

(Livro n2 62 fls.71) da qual os proprietarios Altamir Araujo Le-

mos CI 52.3203-SSP/MA e sua mulher Francisca Pereira Lemos, TE " 

N$ 19655-37a Zona vendem „o imovel constante da matricula e regia 

tro acima a ELIZETE DO CARMO MACHADO, brasileira, maior,solteira, 

CI n2 309 665 SSP/MA? CPF N2 147203453-07, residente e domicilia. 

da nesta cidade.Deusdedit Carneiro Leite. Oficial, AV-02- Feito " 

em 25.09.997. Certifico vista da certidão fornecida pela Muni - 

cipalidade verifica-se que o proprietario fez uma pequena reforma 

no citado imOvel constando a substituição de piso de cimento por" 

lajota e gradeamento.d erro nas portas e janelas, tendo sido fri" 

concluido em agosto de 1.906. Deusdedit Carneiro Leite, Oficial." 

R-04-feito em 30/12/1.997. Certifico á vista da escritura p-ública 

de venda e compra, mituo com pacto adjeto de Hipoteca e outras odri 

eaçOes passada nesta cidade, em d a de 26.12.97, em que são par - 

teor OUTORGANTE VENDEDORA: Elizete, do Carmo Machado, brasileira, 

maior,solteira, comerciante, CI n2 309.665-SSP/MA, insc no CPF sob 

n 2 147.203.453-87m residente e domiciliada nesta cidade; e deoutrc‘-.. 

lado como outorgados compradores e ao mesmo tempo oLtorgantes deve 

dores Regina vitoria Cunha Costa, bancária e seu maridq_l_rqn sco" 

Sal2s Costa i1ho, professortambos brasileiros, portadores das C. 

n2 427.075-SSP/MA 234.935-SSP/MA, inscritos no CPF sob 1'12 176.5r,2 

163-49 e 064.576.903-78, respectivamente, residentes e domicíliadoe 

nesta cidade e outorgada credora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF- refe 

rente a um imovel residencial localizado na rua Joaquim Távora na: 

ta cidade, n2 1.089 e respectivo terreno, constante da presente met 

tricula- Do peço o forma do Pagamento- os vendedores pela presente" 

e melhor forma de direito tem justo e contratado vender como efeti-

vamente vendedido T.Jal ao s compradores Oeimovel já citado, pelo pro 

ço certo e ajustado de Rt30.000,00 - trinta mil reais, quania essa 

satisfeita pela seguinte forma: R. 24.000,00 - FGTS e R$6.000,00 " 

seis mil reais)- mediante financiamento da CEF; os encargos incides 

tes sobre o fiananciamento sere restituido a CEF com acrescimos de 

correntes da atualização calculada com base nomesmo indicie de re - 

nemeração básica aplicado aos depositos de caderneta de poupança, 

mais os juros cobrados á taxa nominal de 12% a,a.eouivalerte e teee 

eíétra 
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ItLCISTRADOR 
a da Graça Moreira Leite 
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e sucessivasm vendendo-se a la no dia 26.01.1.998 e as denaís 

em igualdia dos meses subsequentes. GARANTIA HIPOTECARIP, - Em 

garantia hipotecaria- da dividacOntraida e todas as demais o 
. • • 

brIgaçoes es mutuarios do aÇ .aern concorrencia em primeira" 

especial hipoteca o imovel já .dendrite e caracterizado na pre 

sente matricula- Para os fins do art_g 818 Cod Civil o imovel hi 

potecado á o corrsspondente á avaliação efeutada pela CEF nesta 

data equívamente 4 R$ 32.484.76, Recolhido o ITBI, na importan-

dia de R$ 900,00, junto a Ag do BB destinados á Municipalidade. - 
O referido e verdade,.,dou fé'.DeuPd'edit Carneiro Leite, Oficial 

Dada e *passada a pí-esente certidão,- nesta cidade de Pinàeiro 

aos trinta dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos 

noventa e sete (1.997). 

skso.

Deus de 

Oficial 

4 ,44-0 
Arneiro Leite 

- 

1.111.11.11.1••••••••••••••••••••••~Pag...~~,..11.••••••••••••••••••••••••, 
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Deusdédit Carneiro Leit., 

TwasuÃo viuc io 
PliNiteiRe 14/41.tANIIÃO 

coraes 
gicsieoro 

0021 
,2023 

Q n 

José Anskno antos Pereira 
Membro da CCL 
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CA TO O DE k GISTRO DE MOVEIS E OTECAS 
COI ARCA DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHAO 

Deusdédit Carneiro Leite 
Registrador 

CERTIDÃO 

r 057 . 
elpo

11)heiro /,40 4 eite

44.1 

Certifico, foi hoje procedido o cancelamento por 
autorização da CEF, da hipoteca sobre o imóvel situado na Rua 
Joaquim Távora, 1089 - Centro, nesta cidade, Reg. sob n" 04 — 
.Mkub• 612 fls. 73 do Livro re" 2— D, de propriedade de Regirta 
Vitória Cunha Costa e seu marido Francisco Sales costa Filho, 
tendo em vista a liquidação do saldo devedor da hipoteca, formado 
no âmbito do SFH. O referido é verdade dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta cidade de Pinheiro —Ma, aos sete (07) dias 
do mês de J nho do ano de dois mil e dois (2002). 

(;. 
Deusdédit Carneiro Leite 

Registrador 

Gilsieve 
membro 

?o rlaria 119

O ra eS

CCL

OV2023

e eira 
Membro da CCL 

Portaria n° 002/2023 



ji
j.eit 411' , •, ht . 1:1 • 1.10 ... ,111,*(, .. 

. FITNITHE E l  ri

PREFE BA fitit:WI&O 
PROC.' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Da: Comissão Central de Licitação — CCL 

Para: Procuradoria Jurídica - PROJUR 

Encaminhe-se os presentes autos à Assessoria Jurídica para 
manifestação e emissão de parecer quanto à legalidade da contratação e 
sobre a Minuta do Contrato, referente à Dispensa de Licitação n° 005/2023, 
que tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel para o funcionamento da 
Casa dos Conselhos de interesse da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e em cumprimento ao Parágrafo Único do Art. 38 
da Lei 8.666/93. 

Pinheiro (MA), 28 de j o de 2022. 

VefrO 
i 

ria Uv,L/2023 

Silva no Liosé 
. 

raes Ribeiro 
Presidente da CCL 

R R 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MINUTA 

CONTRATO N°. /2023 
PROCESSO ADM N" 5.537/2023 
DISPENSA N° 005/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FINS NÃO 
RESIDENCIAIS QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO 
OUTRO LADO, A SENHORA LEONI 
DINIZ PEIXOTO, NA FORMA 
ABAIXO. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
localizada na Av. Tarquinio Lopes, 1140, Centro, Pinheiro - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.757.477/0001-93, neste ato representada pelo Secretário Municipal, o Senhor Elizeu 
Rodrigues Furtado, portador do CPF n°. 651.739.883-04, Rg n°. 000101192498-3, a seguir 
denominado LOCATÁRIO e a Sra. LEONI DINIZ PEIXOTO, portadora da C.I. n° 
038378722009-1 SESP/MA e CPF de- n° 093.864.173-I5 neste ato denominado 
LOCADOR, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FINS NAO RESIDENCIAIS, tendo em vista o Processo Administrativo n° 
5.537/2023, submetendo as partes às disposições constantes no art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO —OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel situado na Rua Joaquim 
Távora, n° 1089, Centro, Pinheiro - MA, para funcionamento da Casa dos Conselhos, 
de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, observadas, em 
tudo, as disposições dos artigos 24, inciso X e 57 da Lei 8.666/93. 

2.2 - Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo da vigência do 
Contrato, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indeterminado, nas condições 
ajustadas - conforme disciplina o art. 56 da Lei 8.245, de 18/10/1991 - considerar-se-ão, 
entretanto, devidos os alugueres até a data da entrega do imóvel ou da notificação do 
LOCADOR para o recebimento, independente da existência de outras pendências, desde 
que esteja efetivamente desocupado o imóvel. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MINUTA 

2.3 - Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, não se entenderá 
como renovação ou modificação de qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, VALOR E DA COBRANÇA DE 
ALUGUEL 

3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cujo 
pagamento o LOCATÁRIO se compromete a trazer até o décimo dia do mês subsequente 
ao mês vencido. 

3.2 - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR(A), mediante a apresentação da respectiva 
fatura ou recibo, junto com uma solicitação de pagamento, elaborados com observância da 
Legislação em vigor, e pago até o 6° (sexto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
creditado em conta corrente indicada pelo LOCADOR(A), através de Ordem Bancária. 

3.3 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, cuja 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100/365) 

EM 1 x N x VP, onde: 

/ I - Indice de compensação financeira; 

ercentual da taxa de juros de mora anual: 

Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor das parcelas em atraso. 

3.4 - O pagamento dar-se-á diretamente na conta da Contratada, junto ao banco do Brasil, 

agência n°0566-5, Conta Corrente n° 6221100-5. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O presente Contrato poderá, por acordo entre as partes, ser reajustado anualmente, na 
forma do art. 28 da Lei n° 9.069/95, ficando pactuado que as partes utilizarão, para tal fim, o 
valor encontrado pela variação nominal do índice de variação do IGPM/FGV, aplicando-se, 
no que couber, o principio de livre negociação, obedecidos os limites legais e em 
conformidade com a Lei n° 8.245/1991, preservando-se, sempre, o valor compatível com o 
de mercado, conforme exige o inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. 

Contrato n° /2023/PMP 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MINUTA 

CLAUSULA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO 

5.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pelo 

LOCATÁRIO, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 007/2017 de 02 de janeiro de 

2017. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

6.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, objeto do presente contrato, no estado 
especificado no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCATÁRIO, os 
reparos e obras que venha a necessitar o imóvel, mantendo-se em perfeito estado de 
conservação, obrigando-se a restituí-lo nas mesmas condições que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, de acordo com as determinações do art.23, 
inciso 111, da Lei n°8.245, de 18 de outubro de 1991. 

6.2 - A restituição do imóvel poderá ocorrer, entretanto, mediante o pagamento pela 
OCUPANTE dos valores apontados no LAUDO DE AVALIAÇÃO como necessários para 
reforma do imóvel. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

7.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas ao 
consumo de luz, d'água e esgoto utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como 
quaisquer outros da mesma natureza assim determinados pelo Poder Público, que vierem a 
incidir sobre o imóvel, bem como o IPTU referentes à utilização do mesmo. 

7.2 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas 
relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula 
anterior, e que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de 
locação. 

7.3 - É também de responsabilidade do LOCATÁRIO o encargo de reformar o imóvel em 
caso de danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR. 

CLAUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO 

8.1 - As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 
do direito de retenção. 

8.2 - As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do 
LOCADOR. Caso não haja concordância na indenização, poderão ser levantadas pelo 
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância 
do imóvel. 

8.3 - Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham causar algum 
dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às expensas do 
LOCATÁRIO. 

Contrato n° /2023/PMP 

Praça José Sarney, 560 — Centro 

Pág. 3/5 

Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-EO 



F y 

riramipn 
PRE 174 1$ 

PRoe  c 
Fontra2 
Rublo:1_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MINUTA 
CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesa com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE: 021800 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA. 

CLAUSULA DECIMA - DA VISTORIA DO IMÓVEL 

10.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente 
contrato de locação quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível com o 
funcionamento do órgão ocupante, podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as 
dependências que as circunstancias no momento as tornem privativas, ou as que pela 
natureza das atividades nelas desenvolvidas, recomendam acesso reservado a determinados 
servidores. 

10.2, ara, fiel disposto no caput desta cláusula; o' titular do órgão ocupante do imóvel 
obje do presente instrumento ou quem for por este designado. acompanhará o LOCADOR 
ou quem for, por este_ designado, aèompanhará o l OCA DOR ou quem for por este 
designado tio'èxercicio desse direito. 

CLAUSULA:DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECL.SAO DO CONTRATO 

â. • • 
11.1'- Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR 
reaver o imóvel alugado (art. 40 da Lei n°. 8.245/91), exceto no caso do atraso no 
pagamento de 03 (três) mensalidades consecutivas. 

11.2 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em 
decorrência de motivos supervenientes, rescindir o presente contrato, sem qualquer ônus, 
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Este contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, correndo as 
despesas por conta do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua 
assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Pinheiro/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MINUTA 
E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

as partes, por seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem. 

Pinheiro - MA, de de 2023. 

Elizeu Rodrigues Furtado 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Locatário 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

LEONI DINIZ PEIXOTO 
CPF: 093.834.173-15 

Loc 

CPF: 

CPF: 

.. .. di p•—•&417.4, 4..-, ..r* 

IPM THE M A 

D 
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FINHE 

Processo Administrativo n°: 5.537/2023 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Modalidade: Dispensa de Licitação 

PARECER 

Vieram a essa assessoria jurídica para análise e parecer o presente processo, cujo 
objeto se refere à Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme consta 
na solicitação, como também a autorização do secretário municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, laudo de avaliação de valor locativo de imóvel, memorando da 
contabilidade municipal informando a classificação orçamentária e financeira do recurso para 
pagamento do aluguel e a minuta do contrato anexada aos autos. 

O processo foi inaugurado com a solicitação, lavra do Secretário Adjunto de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a qual solicita a Locação de imóvel para 
funcionamento da Casa dos Conselhos. 

É o relatório. Passo a opinar. 

É consabido que a Lei n° 8.666/93 consagra como princípio geral para a 
contratação de obras, serviços, compras, alienação, permissões e locações, a realização de 
procedimento licitatório com o objetivo de garantir a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, assegurando a igualdade entre os participantes. 

Assim, quando a Administração contrata deve seguir as diretrizes emanadas pela 
Lei n° 8.666/93 que, em seu art. 1°, estabelece os princípios gerais para licitação e contratos 
administrativos, no âmbito dos poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Conforme preceitua Marçal Justen Filho: 

"A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por lei e por 
um ato administrativo prévio, que determina critérios objetivos de 
seleção de proposta de contratação mais vantajosa, com observância 
do principio da isonomia, conduzido por um órgão dotado de 
competência especifica". 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

Contudo, a Lei Licitatória também permite ao Administrador efetuar a contratação 

direta, desde que sejam atendidas as exigências dos arts. 17, I e II (licitação dispensável), 24 

(licitação dispensada) e 25 (inexigibilidade), através de processo de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação. 

No rol do artigo 24 está prevista, especificamente, a contratação através de 

dispensa de licitação. Senão vejamos o que dispõe, por exemplo, o art. 24, X, da Lei n° 

8.666/93: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

"X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades 

de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia;". (grifo nosso). 

Ademais, partindo-se do pressuposto que os processos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num 

processo licitatório, não significa dizer que poderão ser formalizados aleatoriamente. Assim, 

para a eficácia do ato devem ser atendidas as normas da Lei n° 8.666/93, com o devido 
reconhecimento da autoridade competente para a dispensa ou inexigibilidade da contratação 
e ratificação da autoridade superior, observados os prazos e condições do citado Diploma 
Legal. 

Convém ressaltar que a Lei n.° 8666/93 impede a contratação sem previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços as serem executados no exercício financeiro em curso. Entretanto, este não é o 

caso desta contratação, pois há nos autos, a informação que esta despesa tem dotação 
especifica no orçamento do município. 

Ex positis, restando verificado que o objeto da presente contratação está dentro das 

normas da referida Lei, que o preço da contratação é coerente com aqueles praticados no 

mercado local e que foram especificadas as razões da escolha do futuro contratado, essa 
Assessoria é da opinião de que seja efetuada a respectiva contratação da Sra. Leoni Diniz 

Peixoto, CPF: 093.834.173-15, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

mensais, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666/93. 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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É o parecer, que ora submete-se à superior deliberação. 

oni 

Praça José Sarney, 560 — Centro 

PREF 
PROC 

Pinheiro - MA, 29 de junho de 2023. 

I 

Fabio William S. Matos 
OAB/MA — 19.053 

Assessor Jurídico da CCL 

Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

1. DADOS PRELIMINARES 

I PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.° 5.537/2023 

- 

DATA: 20.06.2023 

PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa n° 005/2023 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua Joaquim Távora, n° 1089, Centro, Pinheiro — MA, para 
funcionamento da Casa dos Conselheiros, de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

2. FONTES DE CRITÉRIOS. 

✓ Constituição da República; 

✓ Constituição Estadual do Maranhão; 

✓ Lei n.° 8.666, de 21/6/1993 e suas alterações posteriores — Estabelecem Normas 

para Licitações e Contrato na Administração Pública e dá outras providências; 

vi Lei da Improbidade Administrativa n.° 8A29, de 2 de junho de 1992; 

,7 Art. 24, X, da Lei n° 8.666/93. 

3. DA ANÁLISE 

A Comissão Central de Licitação, 

Por solicitação do Presidente da Comissão Central de Licitação, vêm, para análise e 

manifestação desta Controladoria Interna, os autos do processo epigrafado, com vistas à verificação dos 

aspectos jurídico-formais do processo licitatório com objeto Locação de imóvel para o funcionamento 

da Casa dos Conselheiros, de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 

Município de Pinheiro — MA. 

O processo foi recebido no protocolo geral da prefeitura no dia 20/06/2023, apresentando pelo 

Secretário Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social, com a justificativa da necessidade de 

contratação do objeto, a autorização de tramites legais a CCL e encaminhamento a Secretaria de 

Transporte e Urbanismo para realização de vistoria e Laudo de Avaliação do Imóvel, pelo Secretario de 

Assistência Social o Sr. Elizeu Rodrigues Furtado. Consta em anexo no processo a avaliação imobiliário 

do Imóvel pelo Engenheiro Civil, o memorando da CCL à Contadoria afim da disponibilidade orçamentaria, 

bem como a Dotação de Disponibilidade Orçamentária expedido pela Contadoria Geral, Parecer da 

Comissão Central de Licitação, Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, Despacho da 

1 
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Comissão Central de Licitação — CCL, documentos e certidões do imóvel e do titular válidos bem como a 

Minuta do Contrato e Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município assinalando pela legalidade do 

processo. 

É o sucinto parecer. Passa-se a opinar. 

A nomeação dos pregoeiros e da equipe de apoio foi realizada em 

05.01 .2023, por meio da Portaria n° 002/2023 — SEMGOV, publicada no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão em 18.01.2023. A partir das nomeações constantes no decreto acima elencado, 

depreende-se que a equipe possui plena competência para a realização dos procedimentos 

prévios e do próprio pregão instaurado. 

A partir das nomeações constantes nos decretos acima elencados, depreende-se que a 

Comissão Permanente de Licitação possui plena competência para a realização dos procedimentos prévios 

e da própria licitação instaurada. 

Analisando os autos do processo Administrativo, verifica-se obediência ao ordenamento jurídico 

pátrio, a Lei Federal n° 8.666/93, que trata das normas gerais aplicável à Administração Pública, o 

fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso II do art. 24 da Lei, que tata da Dispensa de 

Licitação. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso lido Artigo 24 da CF/1988: 

"II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez, (Redação dada pela Lei n° 9.648 

de 1998)". 

Embora a dispensa de licitação seja uma faculdade inserida no âmbito da discricionariedade do 

administrador, este deve se certificar, justificadamente, de que a mesma será a melhor maneira de atender 

ao interesse público. No entanto, a contratação direta não significa o descumprimento dos princípios 

intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público está obrigado a seguir um 

procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência dos princípios jurídicos 

explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional. 

2 
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A Administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa 

que, por estimativa, será necessário despender com o objeto pretendido. Para tanto, a 

Contabilidade do Município declarou que existe recursos orçamentários e financeiros para 

atendimento da despesa de que trata este processo, constante no Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual. 

Ao determinar a indispensável previsão ou indicação da disponibilidade orçamentária como 

condição para realização da contratante, teve o legislador o intento de evitar que obras, serviços e compras 

fossem licitados e/ou contratados pela Administração Pública e, posteriormente, não viessem a ser sequer 

iniciados ou concluídos, por insuficiência de recursos para tanto, levando a Administração a revogar a 

l icitação e/ou rescindir o contrato eventualmente firmado, arcando, inclusive, com os custos e prejuízos 

causados à contratada, de sorte a comprometer, assim, o desenvolvimento das ações e projetos 

administrativos e, em última análise, a satisfação ao interesse público. 

Verifica-se que a Procuradoria Geral do Município se manifestou nos autos, por meio do Parecer 

Jurídico, opinando pela regularidade da contratação, conforme disposto no Parágrafo Único do art. 38 da 

8.666/93, bem como no que diz respeito aos aspectos da fase interna do processo licitatório em apreço. 

Nesse sentido, verifica-se, pela análise dos documentos acostados nos autos, que houve 

cumprimento das normas supracitadas, o que confere regularidade ao certame submetido à análise. 

De acordo com Odete Medauar que parafraseia: "Licitação, no ordenamento brasileiro, e 

processo administrativo em que a sucessão de fases e atos leva à indicação de quem vai celebrar contrato 

com a Administração. Visa, portanto, a selecionar quem vai contratar com a Administração, por oferecer 

proposta mais vantajosa ao interesse público. A decisão final do processo licitatório aponta o futuro 

contratado", verificou-se a presença de pressupostos legais para a contratação. 

Ressalvamos que todos os despachos, atestos, declarações, enfim todos os documentos 

acostados no processo são de única e exclusiva responsabilidade dos respectivos setores e seus 

signatários. 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante da análise explicitada, esta Controladoria Geral opina regularidade do Dispensa n° 

00512023, que tem como objeto Locação de imóvel situado na Rua Joaquim Távora, n°1089, Centro, 

Pinheiro — MA, para funcionamento da Casa dos Conselheiros, de interesse da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social.. Devendo, para tanto, ser encaminhado para a autoridade 

competente. 

3 
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Rubne: 

Após tais trâmites, deverá ser publicado na imprensa oficial o respectivo extrato do contrato 

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente parecer à 

consideração superior. 

Pinheiro/MA, 29 de junho de 2023. 

Aprovo o parecer e encaminho para Homologação da Autoridade Superior. 

ow• 

.14 

Marlon sus Silva Amaral 
Controle Interno de Pinheiro -MA 

de Paiva Neto 
o olador qÓral de Pinheiro - MA 

Porlã ria n° 103/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DISPENSA N° 005/2023 

RELATÓRIO 

limo. Sr. 
Elizeu Rodrigues Furtado 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

A Comissão Central de Licitação do Município de Pinheiro/MA instituída pela Portaria n° 
002/2023-SEMGOV, tendo em vista vossa autorização visando a locação de 01 (um) imóvel para o 
funcionamento da Casa dos Conselhos, passa a exarar o seguinte parecer: 

A necessidade de atendimento á solicitação, considerando que o imóvel é o que mais se adequa 
ao atendimento das finalidades precípuas da administração, levando-se em conta a localização, o tipo 
de edificação, e conforme "Laudo de Avaliação", confirmamos que o valor da locação de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) mensais está de acordo com o praticado no mercado imobiliário local, 
ficando constatado que o imóvel pertencente à Sra. Leoni Diniz Peixoto, situado na Rua Joaquim 
Távora, n° 1089, Centro, Pinheiro - MA, atende perfeitamente ao fim que se acha destinado, ficando 
justificada a escolha do imóvel. 

Pelo exposto, esta Comissão opina pela "Dispensa de Licitação", com base no que dispõe o 
artigo 24, X, da Lei 8.666/93. 

É o parecer; 

Praça José Sarney, 560— Centro 

Pinheiro MA, 29 de junho de 2023. 

Silvano oraes Ribeiro 
,nte 

Gilsi oraes 
embro 

José 2-felrno#afifor.I;ereira 
Membro 

Pinheiro Maranhão cr\JPJ N. e 06.200.745/0001-8C 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5.537/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2023 

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

Elizeu Rodrigues Furtado, Secretário Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Pinheiro, Estado do Maranhão, 
no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso X, artigo 
24, da Lei Federal n° 8.666/93. 

A escolha do imóvel situado na Rua Joaquim Távora, n° 1089, Centro, 

Pinheiro - MA, destinado ao funcionamento da Casa dos Conselhos, de propriedade da Sra. 

Leoni Diniz Peixoto, CPF IV 093.834.173-15, se dá em razão da condição peculiar de sua 

edificação e conservação para uso específico do objeto acima mencionado, sendo que sua 

localização permite a fluidez das atividades administrativas e a interação com os segmentos da 

sociedade local. 

Sala do Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 

Pinheiro, Estado do Maranhão, em 30 de junho de 2023. 

ii fodu ues Furtado 
Secre to Municipal djAssitência e Desenvolvimento Social 

AN . Taquíuio Lopes, s/rt - Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 11.782.162/0001-45, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO Rubr.' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 005/2023 

PROCESSO N.° 5.537/2023 

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos de interesse da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 021800 — 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - EMAS; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA. 

Referente à despesa, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 

sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

RATIFICO a Dispensa de Licitação respaldada no Artigo 24, Inciso X da lei 8.666/93 

e, AUTORIZO, nos termos do parecer juridico/PGM, a contratação direta por dispensa de licitação, 

do objeto acima especificado com a Sra. Leoni Diniz Peixoto, CPF: 093.834.173-15 no valor total de 

RS 30.000,00 (trinta mil reais). 

Ifiz941, áodrigues Furtado 
Secret io MunicipalAle Assistência e Desenvolvimento Social 

Pinheiro/MA, 30 de junho de 2023. 

Av. Tarquinio Lopes. sin - Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.' 15.757.47710001-93 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N°. 109/2023 
PROCESSO ADM N" 5.537/2023 
DISPENSA N° 005/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FINS NÃO 
RESIDENCIAIS QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO 
OUTRO LADO, A SENHORA LEONI 
DINIZ PEIXOTO, NA FORMA 
ABAIXO. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
localizada na Av. Tarquínio Lopes, 1140, Centro, Pinheiro - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.757.477/0001-93, neste ato representada pelo Secretário Municipal, o Senhor Elizeu 
Rodrigues Furtado, portador do CPF n°. 651.739.883-04, Rg n°. 000101192498-3, a seguir 
denominado LOCATÁRIO e a Sra. LEONI DINIZ PEIXOTO, portadora da C.I. n° 
038378722009-1 SESPIMA e CPF de Q 091.864.173-15. neste ato denominado 
LOèADOR, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FINS NAO RESIDENCIAIS, tendo em vista o Processo Administrativo n° 
5.537/2023, submetendo as partes às disposições constantes no art. 24, inciso X, da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel situado na Rua Joaquim 
Távora, n° 1089, Centro, Pinheiro - MA, para funcionamento da Casa dos Conselhos, 
de interesse da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, observadas, em 
tudo, as disposições dos artigos 24, inciso X e 57 da Lei 8.666/93. 

2.2 - Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo da vigência do 
Contrato, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indeterminado, nas condições 
ajustadas - conforme disciplina o art. 56 da Lei 8.245, de 18/10/1991 - considerar-se-ão, 
entretanto, devidos os alugueres até a data da entrega do imóvel ou da notificação do 
LOCADOR para o recebimento, independente da existência de outras pendências, desde 
que esteja efetivamente desocupado o imóvel. 

Contrato n° 109/2023/PMP Pág. 1/5 
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2.3 - Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, não se entenderá 
como renovação ou modificação de qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, VALOR E DA COBRANÇA DE 
ALUGUEL 

3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cujo 
pagamento o LOCATÁRIO se compromete a trazer até o décimo dia do mês subsequente 
ao mês vencido. 

3.2 - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR(A), mediante a apresentação da respectiva 
fatura ou recibo, junto com uma solicitação de pagamento, elaborados com observância da 
Legislação em vigor, e pago até o 6° (sexto) dia útil do mês subsequente ao vencido, 
creditado em conta corrente indicada pelo LOCADOR(A), através de Ordem Bancária. 

3.3 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, cuja 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

-P4 ^ 
I = (TXJ100/365) 

EM =Ix Nx VP, onde: 
I = índice de compensação financeira: 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor das parcelas em atraso. 

3.4 - O pagamento dar-se-á diretamente na conta da Contratada, junto ao banco do Brasil. 
agência n° 0566-5, Conta Corrente n°6221100-5. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O presente Contrato poderá, por acordo entre as partes, ser reajustado anualmente, na 
forma do art. 28 da Lei n° 9.069/95, ficando pactuado que as partes utilizarão, para tal fi m, o 
valor encontrado pela variação nominal do índice de variação do IGPM/FGV, aplicando-se, 
no que couber, o principio de livre negociação, obedecidos os limites legais e em 
conformidade com a Lei n° 8.245/1991, preservando-se, sempre, o valor compatível com o 
de mercado, conforme exige o inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. 

Contrato n" 109/2023/PNIP Pág. 2/5 
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CLAUSULA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO 

5.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pelo 

LOCATÁRIO, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 007/2017 de 02 de janeiro de 

2017. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

6.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, objeto do presente contrato, no estado 
especificado no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCATÁRIO, os 
reparos e obras que venha a necessitar o imóvel, mantendo-se em perfeito estado de 
conservação, obrigando-se a restituí-lo nas mesmas condições que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, de acordo com as determinações do art.23, 
inciso III, da Lei n°8.245, de 18 de outubro de 1991. 

6.2 - A restituição do imóvel poderá ocorrer, entretanto, mediante o pagamento pela 
OCUPANTE dos valores apontados no LAUDO DE AVALIAÇÃO como necessários para 
reforma do imóvel. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

7.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, o _pagamento das despesas relativas ao 
consumo de luz, d'água e esgoto, utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como 
quaisquer outros da mesma natureza assim determinados pelo Poder Público, que vierem a 
incidir sobre o imóvel, bem como o IPTU, referentes à utilização do mesmo. 

7.2 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas 
relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula 
anterior, e que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de 
locação. 

7.3 - É também de responsabilidade do LOCATÁRIO o encargo de reformar o imóvel em 
caso de danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR. 

CLAUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO 

8.1 - As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 
do direito de retenção. 

8.2 - As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do 
LOCADOR. Caso não haja concordância na indenização, poderão ser levantadas pelo 
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância 
do imóvel. 

8.3 - Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham causar algum 
dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às expensas do 
LOCATÁRIO. 

Contrato n" 109/2023/PMP Pág. 3/5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE: 021800— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA. 

CLAUSULA DECIMA - DA VISTORIA DO IMÓVEL 

10.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente 
contrato de locação quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível com o 
funcionamento do órgão ocupante, podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as 
dependências que as circunstancias no momento as tornem privativas, ou as que pela 
natureza das atividades nelas desenvolvidas, recomendam acesso reservado a determinados 
servidores. 

10.2 - Para fiei disposto no caput (lesta clAnsula, o titular do órgão ocupante do imóvel 
objeto do prese te instrumento ou quem for 'Por este designado, acompanhará o LOCADOR 
ou quem for por este designado, acompanhará O LOCADOR ou quem for por este 
designado no exercício desse direito. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR 
reaver o imóvel alugado (art. 4° da Lei n°. 8.245/91), exceto no caso do atraso no 
pagamento de 03 (três) mensalidades consecutivas. 

11.2 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em 
decorrência de motivos supervenientes, rescindir o presente contrato, sem qualquer ônus, 
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Este contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, correndo as 
despesas por conta do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua 
assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Pinheiro/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
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E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes, por seus representantes legais, fi rmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem. 

Pinheiro - MA, 03 de julh de 2023. 

o 
Secretário Murtícipal de Ass encia e Desenvolvimento Social 

catário 

) r -\ 

LEONI DINIZ PEIXOTO 
CPF: 093.834.173-15 

Loêadbra ;11
ii4nrws 

fl

TESTEMUNHAS: 
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Nome: 

Contrato n" 109/2023/PMP 

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 109/2023-PMP - REF.: Processo n° 5.537/2023; 
DISPENSA N° 005/2023 - PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL e a Sra. LEONI DINIZ PEIXOTO - OBJETO: Locação de imóvel para 
funcionamento da Casa dos Conselhos - VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 021800 
— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FíSICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 03/07/2023; Término: 
03/07/2024 - BASE LEGAL: artigos 24, inciso X e 57 da Lei 8.666/93 — SIGNATÁRIOS: 
Elizeu Rodrigues Furtado — Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
LOCATÁRIO e Leoni Diniz Peixoto, LOCADORA. rnheiro (MA), 03 de julho de 2023. 

,izeu Rodf' 

Secretário Mu . icipal de A -istência e Desenvolvimento Social 

Praça José Sarney, 550 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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ORDEM DE SERVIÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO — PMP/MA através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
15.757.477/0001-93, situada na Avenida Tarquinio Lopes, S/N, Centro, Pinheiro/MA, neste 
ato representada pelo Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sr. 
Elizeu Rodrigues Furtado, autoriza a Sra. LEONI DINIZ PEIXOTO a dar inicio a execução do 
objeto do Contrato n° 109/2023 — Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos 
Conselhos. 

Pinheiro - MA, 03 de ju o de 2023. 

Elizeu Rfdrigóes'Furtado 
Secretário Municipal de assistência e Desenvolvimento Social 

Locatário 

\) L í j   
LEONI DIIVÍZ PEIXOTÕ)

CPF: 093.834.173-15 
Locadora 

Praça José José Sarney, 560— Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-8O 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADMVO DO CONTRATO N". 
011/2022 — UGCC/SINFRA PROCESSO N. 76617/2023 — SIN-
FRA — DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN-
FRA, com sede a Av, Jerônimo de Albuquerque, siri", Ed. Clodomir 

Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luis- MA, inscrita no CNP.1 sob 
o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad-
junta de Administração e Finanças a Sra. M1LENA APOLÔNIO 
DE BARROS RAHBANI MARTINS. conforme ID 0879004, de-
signado pela Portaria n"12 de 07 de março de 2023, do Secretário 
de Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do 
RG N" 896498980, inscrita no CPF n" 949.372,733-53, residente e 
domiciliado nesta Capital c a empresa QUALITECH ENGENHA-
RIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n" 69.388.361/0001-53, situada na Avenida 09, Qd. 69, Sala 02, n" 
03, Conjunto Maiobão, Paço do Lumiar/MA, neste ato representado 
pelo Sr. FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, brasileiro, casa-
do, portador do CRFA n° 4013-D/PA — Visto MA 5408 e do CPI' sob 
n° 977.285.868-15, residente e domiciliado em São Luís - MA. DO 
OBJETO DO CONTRATO: "EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMAS 
14:10U ADEQUAÇÕES SOB DEMANDA, DE PRÉDIOS E LO-
GRADOUROS PÚBLICOS DO ESTADO DO MARANHÃO.". 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO VALOR:  O presente Termo Aditi-
vo do Contrato n°011/2022 — UGCC/SINFR A, tem a importância de 
RS 18.201.346,30 (Dezoito milhões, duzentos e um mil, trezentos e 
quarenta e seis reais e trinta centavos). CLÁUSULA SEGUNDA 
— DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação orça-
mentária, conforme NE N°001171/2023 datada do dia 10/07/2023: 
PTRES: 1545101373287003716; FONTE 1500000000; ND: 
449051; UGR: 530101; SUBAÇÃO: 003716. DATA DA ASSI-
NATURA: 13 de julho de 2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São 
Luis, 13 de _julho de 2023. ASSINATURAS: NI I LENA A POLÔNIO 
DE BARROS RAHBANI MARFINS, conforme ID 0879004, por-
tadora do RG N°896498980, inscrita no CPI' n°949.372.733-53, pela 
SINFRA, e FLÁVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, portador do 
CREA 4013-D/PA — Visto MA 5408, CPI; sob n° 977.285.868-15, 
na condição de representante da empresa QUALITECTI ENGEN-
HARIA LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora de Contratos e 
Convên ios/S IN FRA . Maria José Mendes Vieira Gestora de Contra-
tos e Convênios-UGCC/SINFRA 1D 00893905. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENHA DE TERMOADITIVO Ref.: PROCESSON°- 138010/2022-
SEAP; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n" 148/2022-SEAP, firmado em 05/08/2022, que tem como objeto a 
aquisição de equipamentos de proteção individual (E.P.I.) destinados 
às fábricas de blocos e oficinas de malharia, marcenaria e serralheria 
do Sistema Penitenciário Maranhense; PARTES: Secretaria de Esta-
do de Administração Penitenciária — SEAP, CiNP.1 tf 13.127.340/0001-
20 e Empresa FORTECLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELL inscrita no CNP.I n." 36.327.075/0001-29; OBJETO: O 
presente Termo Aditivo visa promover a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo n" 148/2022 — SEAPIMA, cor-
respondendo ao período de 05/08/2023 a 31/12/2023; DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para cobertura 
do presente termo aditivo correrão, sem pre.juizo de qualquer outra 
eventualmente consignada aos autos, à conta da seguinte dotação or-
çamentária: Órgão: 56.000 — Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária; Unidade Orçamentária: 56101-SEAPJ, Função-. 14; 
Subfunção: 421; Programa: 0554; Ação: 4244 — Ressocialização de 
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atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 
Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 481.809,00 (quatrocentos e 
oitenta e um mil, oitocentos e nove reais) - DOTAÇA0 ORÇAMEN-
TÁRIA: ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-
RA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.03333.2730.0000 
— PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDA-
DES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS —PESSOA JURÍDICA - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Inicio: 16/06/2023; Término: 16/08/2023 - BASE LEGAL: Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n°8.078, de 1990 — SIGNA-
TÁRIOS: Sra, Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira — Secretária 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, de Pinheiro/ 
MA pela CONTRATANTE e LAUBER DE JESUS SANTOS LO-
BATO, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 16 de junho de 2023. 
Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 109/2023-PMP - REF.: Processo 
n" 5.537/2023; DISPENSA N" 005/2023 - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
e a Sra. LEONI DINIZ PEIXOTO - OBJETO: Locação de imóvel 
para funcionamento da Casa dos Conselhos - VALOR GLOBAL: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) - DOTAÇA0 ORÇAMENTÁRIA: ÓR-
GÃO: 02— PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 021800 — FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; NA-
TUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 
03/07/2023; Término: 03/07/2024 - BASE LEGAL: artigos 24, inciso 
X e 57 da Lei 8.666/93 — SIGNATÁRIOS: Elizeu Rodrigues Furta-
do — Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
LOCATÁRIO e Leoni Diniz Peixoto, LOCADORA. Pinheiro (MA), 
03 de julho de 2023. Elizeu Rodrigues Furtado - Secretário Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

CONVOCAÇÕES 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO — CAEMA 

CONVOCAÇÃO DO CONSELHO FISCAL. A Diretoria Executi-
va da Companhia Saneamento Ambiental do Maranhão — CAEM A, 
por meio do Diretor Presidente, convoca os membros do Conselho 
Fiscal para participarem da Reunião, a ser realizada no dia 25 de ju-
lho de 2023, às 15:00 horas, na sede da Companhia, situada a Rua 
Silva Jardim, n' 307, Centro, na cidade de São Luís, Estado do Ma-
ranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta: 1. Apresentação 
do Cenário Regulatório do Saneamento Básico no Maranhão; 2. 
O que mais ocorrer. São Luís, 14 de julho de 2023. Marcos Aurélio 
Alves Freitas Diretor Presidente. 

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Am-
biental do Maranhão — CAEMA, convoca os Senhores Conselheiros 
para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 21 de 
julho de 2023, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, si-
tuada a Rua Silva Jardim, n° 307, Centro, na cidade de São Luis, 
estado do Maranhão a fi m de deliberarem sobre a seguinte pautal. 
Apresentação dos Resultados Referentes ao Primeiro Semestre 
da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão — CA-
EMA; 2. Deliberar sobre as Medidas Administrativas atinentes 
a Estrutura Organizacional e aos Empregados Aposentados da 
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA; 
3.0 que mais ocorrer; São Luis, 13 de julho de 2023. Marcos Au-
rélio Alves Freitas Presidente da CAEMA. Roberto Santos Matos 
Presidente do Conselho. 

DECISÕES 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES — EMSERH 

RESENHA DA DECISÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DA EMSERH SOBRE O RECURSO INTERPOSTO NOS AU-
TOS DO PROCESSO N" 180357/2019 (FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO N" 198/2019-GCC/EMSERH). PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N" 180357/2019 - EMSERH. RECORREN-
TE: M.A SILVA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. CNPJ: 
00.602.864/0001-83. REPRESENTANTE LEGAL: ANTÓNIO 
SARAIVA S. SOBRINHO. CPF: 207.120.222-87. RECORRIDA: 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH. CNP.1: 
18.519.709/0001-63. REPRESENTANTES LEGAIS: MAR-
CELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS — PRESIDENTE DA 
EMSERH. CPF: 976.615.203-97 E LETÍCIA HELENA DO VALE 
FAÇANHA - DIRETORA ADMINISTRATIVA DA EMSERH. CPF: 
026.470.503-33. DO OBJETO DO RECURSO: Fornecimento de 
Soluções Parenterais de Grandes Volumes para atender necessi-
dades Unidades de Saúde administradas pela EMSERH. ACÓR-
DÃO: Vistos, etc. Acórdão os Senhores Conselheiros do Conselho 
Administrativo da EMSERH, 'CARLA SUELY DA CONCEIÇÃO 
TRINDADE, CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA e RO-
BERTO SANTOS MATOS, Presidente Interino do Conselho de 
Administração — Relator, registrado o impedimento de RODRIGO 
LOPES DA SILVA, Presidente da EMSERH, em proferir a seguinte 
decisão UNÂNIME: DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, nos termos do voto do Relator. A decisão do colegiado acolheu 
parcialmente o provimento ao Recurso Administrativo e aplicou a 
penalidade de multa no patamar de 3% (três por cento) do valor total 
do contrato, perfazendo a quantia de R$ 5.415,60 (cinco mil, qua-
trocentos e quinze reais e sessenta centavos), nos termos da cláusula 
décima terceira do contrato. São Luis (MA), 17 de julho de 2023. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da 
EMSERH- Matricula n" 11.748. 

RESENHA DA DECISÃO DO PRESIDENTE DA EMSERII RE-
FERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO) N" 319/2019-
GCC/EMSERH, CELEBRADO COM A EMPRESA CIRÚRGI-
CA BIOMÉDICA EIRELL PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
79733/2021-EMSERH. CONTRATADA: CIRÚRGICA BIOMÉ-
DICA EIRELI. CNPJ: 11.215.901/0001-17 REPRESENTANTE 
LEGAL: EDUARDO HENRIQUE FARIAS. CPF: 032.502.999-79, 
CONTRATANTE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. RE-
PRESENTANTE LEGAL: MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS — PRESIDENTE DA EMSERH. CPF: 976.615.203-97 E 
LETICIA HELENA DO VALE FAÇANHA - DIRETORA ADMINIS-
TRATIVA DA EMSERII, CPF: 026.470.503-33. DECISÃO: "Ante 
todo o exposto, ACOLHO o parecer do Núcleo Jurídico/EMSERH 
com as suas recomendações, e também por seus fundamentos fático-
-jurídicos APLICO à empresa CIRÚRGICA BIOMÉDICA EIRELL 
considerando a gravidade da falta e seus efeitos, a PENALIDA-
DE DE MULTA no importe de 0,1% (um décimo por cento) do 
valor global do contrato (R$ 1.293.420,00), totalizando a quantia 
de R$ 1.293,42 (mil duzentos e noventa e três reais c quarenta e 
dois centavos), nos termos do art. 212, 11, do RII...C/EMSERH e da 
Cláusula Décima Terceira do contrato n" 319/2019 GCCEMSERII, 
São Luis (MA), 17 de julho de 2023. MARCELLO APOLONIO 
DUAILIBE BARROS Presidente da EMSERH Mat. 1 1 .748. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

ERRATA DA RESENHA N" 081/2023-ASSEJUR/SSP/MA, DO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO N" 84/2023-PC/MA, de 03/07 /2023. fir-
mado entre a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANIIÃO — PC/ 
MA, de CNPJ N" 09.554.912/0001-80 e a Empresa JMJ COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI-ME, de CNPJ N° 30.371.521/0001-16, publi-
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de geração de energia solar fotovoltaica de 60 kw, conectado à Rede 
de Energia Elétrica de baixa tensão em 380/220v, caracterizado como 
Autoconsumo Remoto no Município de Lima Campos/MA. Maiores 
informações no endereço supracitado ou pelo e-mail lieitacaoglima-
campos.ma.gov.br. Lima Campos—MA, 17 de julho de 2023. Paulo 
de Tarso "Penosa de Sousa - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - Portaria tr. 002, de 14 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE - MA 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO AVISO DE ANULA-
ÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CP — 003 - 2023 Processo 
Administrativo N°016/2023. A Prefeitura Municipal de Miranda do 
Norte - MA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, tor-
na público que realizará o Processo Licitatório, cujo Objeto é a Con-
tratação de Empresa para Execução dos Serviços de Pavimenta-
ção Asfáltica na Zona Rural, Conforme Contrato de Repasse N" 
916929/2021/MDR/Caixa, em apoio as atividades da Prefeitura 
Municipal de Miranda do Norte - Ma. DATA DE ABERTURA: 
17/07/2023. HORÁRIO: 10:00 horas. "Considerando o poder que 
a Administração Pública detém de rever seus atos, podendo revo-
gá-los ou anulá-los; Considerando os princípios constitucionais 
da legalidade e da eficiência, bem como o princípio da economi-
cidade. Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela em-
presa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA e TOPÁ-
ZIO LOGISTICA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. Ato contínuo, no 
mérito, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas, 
decido pela PROCEDÊNCIA EM PARTE dos pedidos. Resolve-se: 
Anular o pregão acima citado, pois foi constatada um erro técnico 
na elaboração das planilhas do projeto. ENCAMINHAMENTO: 
Remeta-se os autos ao Setor de Engenharia para análise e conformi-
dade para futura publicação do mesmo. Miranda do Norte — MA, 
14 de julho de 2023. Werbeth Alves Mesquita Presidente da CPL. 

AVISO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" CP 
— 004 - 2023 Processo Administrativo N" 017/2023. A Prefeitura 
Municipal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão Per-
manente de Licitações, torna público que realizará o Processo Lici-
tatório. cujo Objeto é a Contratação de Empresa para Execução 
dos Serviços de Pavimentação Asfáltica de Acesso ao Centro Cul-
tural, Conforme Contrato de Repasse N" 939514/2022/MTUR/ 
Caixa, em Apoio as Atividades da Prefeitura Municipal de Mi-
randa do Norte - Ma. DATA DE ABERTURA: 17/07/2023. HORÁ-
RIO: 15:00 horas. "Considerando o poder que a Administração 
Pública detém de rever seus atos, podendo revogá-los ou anulá-
-los; Considerando os princípios constitucionais da legalidade e 
da eficiência, bem como o princípio da economicidade. Diante do 
exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa TOPAZIO 
LOGISTICA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. Ato contínuo, no mé-
rito, com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas, 
decido pela PROCEDÊNCIA EM PARTE dos pedidos. Resolve-se: 
Anular o pregão acima citado, pois foi constatada um erro técnico 
na elaboração das planilhas do projeto. ENCAMINHAMENTO: 
Remeta-se os autos ao Setor de Engenharia para análise e conformi-
dade para futura publicação do mesmo. Miranda do Norte — MA, 
14 de julho de 2023. Werbeth Alves Mesquita Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNIIÃS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 015/2023 
PMODC O município de Olho d'Água das Cunhas/MA, através 
da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas /MA, CNPJ: 
06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que com base na Lei n" 10.520/02, decreto n" 10.024/2019, lei 

D.O. PUBLICAÇÕES DE 'TERCEIROS 

n° 123/06 e suas alterações dadas pela lei tf 147/2014 e aplicado 
subsidiariamente no que couberem a Lei 8.666/93 e demais nor-
mas pertinentes à espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, Pregão Eletrônico 
SRP 015/2023, tendo como objeto o fornecimento de medicamen-
tos controlados em geral para atender as neces.sidades da prefeitura 
municipal de Olho d' Água das Cunhãs - MA, conforme condições. 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A 
realização do certame está prevista para o dia 01/08/2023 às 10:00hs 
(horário local). O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www. 
comprasodecom.br — Prefeitura de Olho d'Água das Cunhas -MA. 
O edital completo está a disposição dos interessados nos sites:  www. 
olhodaguadascunhas.ma.gov.br e S1NC — Sistema de Informações de 
Controle,  Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e-mail: cplodc@jgmail.com. Pregoeiro Oficial: EVANDRO SOUSA 
BARBOSA. Olho d' Água das Cunhas /MA, 17 de julho de 2023. 
EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

RATIFICAÇÃO DISPENSA N" 005/2023 PROCESSO N." 5.537/ 
2023. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Casa dos 
Conselhos de interesse da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social. AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da 
Lei 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 
— PODER EXECUTIVO; UNIDADE: 021800— FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA: 08.122.0342.2443.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA. Referente à despesa, possui adequação orçamen-
tária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
RATIFICO a Dispensa de Licitação respaldada no Artigo 24, Inciso 
X da lei 8.666/93 e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico/ 
PGM, a contratação direta por dispensa de licitação, do objeto acima 
especificado com a Sra. Leoni Diniz Peixoto, CPF: 093.834.173-15 
no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Pinheiro/MA, 30 de 
junho de 2023. Elizeu Rodrigues Furtado - Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE 
PEDRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO IV'. 20/2023 O 
MUNICIPTO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra-
vés da Fundo Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LE-
GAL: Lei if 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamen-
te à Lei n°8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
medicamento hospitalar (INJETÁVEIS), de forma parcelada, para 
atender as necessidades do Hospital Municipal de Poção de Pedras 
(MA). ABERTURA: 02 de agosto de 2023 às 09:00 horas. INFOR-
MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos in-
teressados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Alto 
Brilhante— Centro — Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 
horas, Telefone: (99) 98534-1094; no endereço eletrônico www.por-
taldecompraspublicas.com.br  . por e-mail pocaodepedrasmacp10) 
outlook.com ou na página www.pocaodepedras.ma_gov.br Poção de 
Pedras (MA), 17 de julho de 2023. Iolete Soares Arruda. Secretária 
Municipal de Saúde. Portaria ri° 004/2023 GPM. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 1\1°. 21/2023 O 
MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra-
vés da Fundo Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LE-
GAL: Lei n° 10.520/2002. Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamen-


